
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

JUNTADA DE ATOS PROCESSUAIS

Junto aos autos do Processo Administrativo no 080300112022, o mesrno

objetivando Adesão à Ata de Registro de Preços n'08/2021, oriunda da licitação na

rnodalidade Pregão Eletrônico sob no 00812021, rcalizada pelo Município de Conceição do

Lago AçuiMA, através da Secretaria Municipal de Administração, cópias do Processo

Administrativo no 02412021 .

A presença dos atos iniciais do Processo supra, é imprescindível para explicar a
origem do presente Processo de Adesão à Ata de Registro de Preços, inclusive para justificar
o valor contratado.

Todos os atos que antecedem o Ofício à empresa detentora da Ata de Registro de

Preços n' 0812021, têm como principal função a comprovação de atendimento a todas as

exigências legais para formulação do Processo de Adesão.

Bom Lugar - MA, 08 de março de 2022.

6;,* l),b-''e'u, L Lr,'t'tt'*
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração
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Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NO OO8/202í- CPL
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02412021

A PREFETTURA MUNICIPAL DE CONCEIçÃO OO LAGO AçU - MA, por intermédio do
pregoeiro, designado pela PORTARIA No 031 de 01 de Janeiro de2021, na forma da Lei Federal
no 10.52012002, do Decreto Federal no 10.02412019, do Decreto Federal no 7.89212013 e
alteraçÕes, da Lei Complementar no 123D046 alterada pela Lei Complementar 14712014, e
subsidiariamente a Lei no 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
Torna público que fará redizar LICITAçÃO para REGISTRO DE PREçOS, na modalidade
PREGAO na forma ELETRONIGA, com criterio de julgamento "MENOR PREÇO POR ITEM",
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente e limpeza

- \ para uso nas secretarias municipais, conforme detalhamentos constantes no Termo de
-- ileferência, ANEXO l, parte integrante deste Edital, e condiçÕes a seguir estabelecidas:

lnício da Sessão Eletrônica:2911012021 às 09:00hs
Limite de das 2911012021 às 08:59hs

Endereço para retirada do Edital:. www.licitacaolagoacu.com.br ou poderá ser solicitado
através do e-mail cpl.cla@hotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de
Conceição do Lago Açú - MA, Setor de Licitações situado na Rua do Comercio, Centro,
sn c odo mediante a de mídia ravável drive

WCNPJ: 01.612.5d/,1000í-77

DADOS DO CERTAME
Orqão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente e limpeza para
uso nas secretarias municipais.
Esclarecimentos e lmpugnações: até o dia 2711012021 no site www.licitacaolagoacu.com.br

ICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos

serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados no

OP
condiçÕes de segurança

com.brsite www.l

VALOR

ESTIMADO,

MAXIMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

:l VALOR TOrAL:

'- I esruRoo

: . MAXIMO

'--t RereRÊrucn

X srcrloso
NATUREZA DO
OBJETO:

x AOUrsrÇÃo

[--l sERVIÇo

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Rua do Comércio sín - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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PARTTCTPAÇÃO
MEI /MEI

EPP
Licitação com itens cotas de até 25% reservadas para MEI/ ME / EPP

- Art. 48, lll da Lei Complementar no 1231A6, alterada pela Lei
Complementar 147l2A14.

Licitação com itens exclusivos para MEI , ME , EPP - Art. 48, I da Lei
Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar 14712014.

ffi Licitação de Ampla PaÉicipação

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar: 02 (duas)
HORAS, contar da solicitação do Pregoeiro no Sistema Eletrônico

INFORM

do .MAEnde o: Rua do Come SN

o Pereira dos Santosoeiro

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília-DF

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessâo adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão encaminhadas via sistema do
LICITANET e vincularão os participantes e a administraÇão.

PARTE ESPECIFICA
As seguintes informaçÕes específicas sobre a Licitaçâo deverão complementar, suplementar
ou modificar as disposiçôes presentes ná Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as
disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Geral Definições da PaÉe Específica

X ABERTO

[:] ABERTO E FECHADO

FORMA DE
APRESENTAÇÃO
DAS PROPOSTAS

x POR rrEM

F pon LorE E rrEM

fl oLosnl

POR LOTE

CRITERIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO: lntervalo entre lances - R$ 1,00 (um)

;] MAIOR DESCONTO: lntervalo de %

real
X

TNFORMAÇOES
ORÇAMENTAR!AS

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida paÍa a

i:i)rJcít+oDo E§@I

["fi-G0.$,,su

-\

n MODE DE DISPUTA

GNPJ: 01.612.544,1000í -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Gonceição do Lago Açu - MA W
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Assi

formalização do contrato ou outro instrumento hábil,
conforme o Art. 7o, § 2o do Decreto Federal no 7.89212013

Poderão participar empresas em consórcio, observadas
as normas constantes no subitem 7.8 da Parte Gera!
deste Edital

5 Não poderão participar desta licitação consorcio de

- empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser
ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio
porte que em sua maioria apresentam o minimo exigido
no tocante a qualificaçâo técnica e econômico-
Íinanceira, não implicando em qualquer limitação quanto
a competitividade

VALIDADE DA
PROPOSTA

A pioposta comercialterá validade mínima de 90 (noventa)
dias, a contar da data da abertura da sessão pública

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

Na proposta de preços deverá constar discriminação
detalhada dos itens do objeto, marca, tipo, a quantidade
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as
despesas além de tributos, encargos, royalties, taxas,
seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego,
bem como as demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos e os preços se
referirão à data de apresentação das propostas

1y1 Comprovante, na forma da lei, de registro ou

- arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, do:

;4i Patrimônio liquido mínimo equivalente a 10o/o (dez por

- cento) do valortotalestimado da contratação ou do item
pertinente, Gaso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

Capital social mínimo equivalente a 1Oo/o (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente, caso a licitante que apresentar índice
econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente;

\

ql

coNSoRclo

CAPITAL SOCIAL OU
PATruMÔNIO

LiQUtDO

CNPJ: 01,612.W1000í -77
Rua do Gomércio s/n - Gentro - Conceição do Lago Açu - MA
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I Patrimônio Líquido minimo equivalente a 1oo/o (dez por
cento) do valor tota! estimado da contratação ou do
item/lote pertinente;

Capital social minimo equivalente a 10o/o (dez por cento)
do
valor total estimado da contratação ou do item
pertinente;

t_-l, Não haverá exigência quanto à comprovação de capitalI I 
social
minimo ou patrimônio líquido mínimo.

F,Lkca:

Fls.,

Para fins de comprovação de qualificação técnica,
deverá(âo) ser
apresentado(s) o(s) seg u inte(s) docurnento(s) :

f, Comprovação de Capacitação Técnica Profissional,
através da apresentação de Atestado de Capacidade
Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado deverá ser apresentado comprovando que a
licitante forneceu / executou ou está fornecendo /
executando os produtos / serviços do objeto solicitado
neste edital, especificando todos e/ou parte dos
produtos, e/ou serviços, tendo compatibilidade em
características, quantidades e prazos, devendo o(s)
documento(s) conter o nome, o endereço e telefone
da(s) entidade(s) atestadora(s), de acordo com o objeto
da presente licitação;

ffi Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a Licitante executou os serviços
"compatíveis" com os cotados na proposta apresentada,
em caracteristicas e prazos, comprovando, ainda, que a
execução foi satisfatória, vedada a apresentação de
atestado(s) genérico(s), ou seja, o atestado deverá
discriminar os serviços que foram executados. Caso o
documento apresentado seja expedido por pessoa
juridica de direito privado, este deverá conter o nome, o
endereço e telefone da entidade atestadora, como
condição de validação do mesmo;

O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel
timbrado constando o nome, CNPJ, endereço completo
e telefone da entidade/órgão/empresa atestadora,

X

i :rrlcíÇao Do E6!EE@@i

[#,H0.n$u

\
QUALTFTCAÇÃO

TÉCNICA

DEMA!S
DOCUMENTOS DE

QUALTFTCAçÃO
TECNICA

CNPJ : 01.612.544,1000í -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA W
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Assinatu

devendo estar assinada por servidor responsável ou por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores
ou gerentes, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/funçãoi

X O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel
^ tambrado constando o nome, CNPJ, endereço completo

e telefone da entidade/orgão/empresa atestadora,
devendo estar assinada por servidor responsável ou por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores
ou gerentes, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/funçãoi

lYi A(s) certidão(ões) / atestado(s) deverá(ão) ser^ apresentado(s) em papel timbrado da entidade, em
original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por
autoridades ou representantes de quem o(s) expediu,
com e devida identificação, não aceito a apresentação

Firkrca:

no momento da

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS Sim - Prazo para entrega da amostra: ..

f, Não

VISITA TÉCNICA
ffi Não

E Sir, na forma do item do Termo de Referência
lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, além
dos Anexos mencionados na Parte Geral deste edital, os
seguintes documentos:

Anexo l- Termo de Referência;
Anexo ll- Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo lll - Minuta do Termo de Contrato;
Anexo lV - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo V - Modelo de Declaração Expressa de Total
Aceitabilidade com os Termos do Edital;

ANEXOS

''-lrttçg;gg 96 E§I@@

r[G0 u

ã

CNPJ : 41.612.W1000í -77
Rua do Gomércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA W
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PARTE GERAL

sEçÃor-DooBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição
do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

í.í. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICITANET e as
especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital,
sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

r-,4 2. A Parte EspecíÍica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREçO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresenta@
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREçO POR ITEM: Para esta forma de apresentaçto de propostas facultia-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREçO POR LOTE ,GRUPO e POR::ITEM: Para esta forma de apresentaçáo
de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos e itens forem de
seu interesse. Em se tratando de LOTBGRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREçO GLOBAL: Para esta forma de apresentração de propostas o licitante
participa de todos os itens da licitação.

mG0 U

3. A PaÉe Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da
proposta mais vantafosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior
desconto.

3.í. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferenp de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

sEÇÃo il - Dos REcuRsos oRÇAMENTARTOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação.

4.1. Na Parte Específica deste Edital - constam as informações orçamentárias por onde

correrão as despesas.

CNPJ : 01.612.54410001 -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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sEÇÃo ilr - DA pARTrCrpAÇÃO NA LICITAçÃO e DO CREDENCTAMENTO

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentaçâo, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no www.licitacaolagoacu.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento
e regulamento do sistema;
5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

\ nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica;

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,
para o agrícultor familiar, o produtor rural,;ipessoâ, física e pafa o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos 'dà Lei CompÊmentar no 123, de 2006 e Lei

Complementar no 147 de 07 de agosto de2014.

a
7. Não poderão participar deste Pregão:
7.í. Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
7.4.í. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedaçôes previstas no art. 90 da Lei no 8.666/93.
7.5.1.Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9o da Lei no 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca
do objeto da licitação ou mesmo a atuagão no processo licitatório.
7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

GNPJ : 01.612.54/,10001 -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.
7.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:
7.8.1.Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituiçáo de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa- líder
que deverá atender às condiçôes de liderança estipuladas no edital e será representante das

consorciadas perante a Administração;

7.8.2.Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida

no ato convocatorio;
7.8.3.A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica

das empresas consorciadas; , ::

t.8.4.Parafins de qualificaÉo econômico-Íinanceira, cada uma das empresas deverá atender
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital socia! exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua

respectiva pa rticipação.
7.8.5.O capitaldo consorcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social minimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados. com os respectivos capitais de cada um

dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, cómprovar capital maior ou igual

ao valor obtido no subitem 8.8.4.
7.8.6.As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;
7.8.2.As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consorcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7 -8.1;

7.8.9.Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.

sEçÃo tv - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

o. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (conforme solicita o sistema),
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no site www.licitacaolagoacu.com.br, até a
data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitaçâo.
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8.í. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do
objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do Edital.

S.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

8.5. Os licitantes não poderâo deixar de anexar os documentos de habilitação em campo proprio
no sistema, sob pena de inabilitação.

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscale trabalhista, nos termos
do art. 43, § 10 da LC no 123,de 2006.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do,,certame,;ordem de classificagão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apó§ a reali2ação dos procedimentos de negociaçáo
e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

S.9. A proposta inicial encaminhada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada
ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada com firma reconhecida em cartório e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

8.í0. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.'tí. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassiÍicação da
proposta, sem prejuizo das sanções previstas nesse Edital.

8.12. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Editat.
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9.í. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
I icitantes liberadas dos com prom issos assum idos.

í0. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

í1. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o
contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábilque comprove sua legitimidade.

sEçÃo v - DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
12. Aabertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacaolagoacu.com.brr.

í2.í. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por
até meia hora (30 trinta minutos) a!ém do horário estipulado para início da sessão. Após esse
prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo
quanto aos lances ofertados, na fasê:própria do certame.

12.3. Apos a abertura da sessão pública virtual não cabeÉ desistência da proposta, salvo por
motivo justo, deconente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

í3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em €mpo proprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexâo.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a
todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via
sistema.

sEçÃo vr - DA clAssrFrcAçÃo DAS pRoposrAs

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassiÍicará, motivadamente,
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.í. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.o 10.02412019,
irá perdurar por mais de um dia.

í5.í.í.Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

í6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassiÍicar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdâo TCU n.o 93412007- 1.4 Câmara).

sEçÃo vrr - DA FoRMULAçÃO DE LANCES
í7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

í7.í. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

í8. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serâo informadas, em tempo rea!, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

2í.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não
poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não
poderá ser inferior a 3 (três) segundos (lN no 3âO13-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, ê o sistema
eletrônico permanecer acessivel às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a
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sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após
comunicação expressa aos participantes no sítio www.licitacaolagoacu.com.brr

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.í. Modo de Disputa AbeÉo:
25.'l.1.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa
for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogaçÕes.

25.1.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

25.1.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prolda,consg,qução do melhorpreço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
25.2.1.Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

25.2.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior
àquela possam ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste pÍazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
pÍazo.

25.2.5. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

â
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25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco
manutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etiapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na PaÉe Especifica.

sEÇÃo vfit - Do BENEFÍCIO AS MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta
mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar
uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em
que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanes@ntes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equiva!ência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, deÍinindo e convocando automaticamente a vencedora paa o
encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar
n.o 12312006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatorio prossegue com as demais licitantes.

sEÇÃox-DANEGOCTAçÃO
28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado
para a contratação e as demais condiçôes estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
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demais licitantes.

sEçÃo x - Do ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, ern arquivo único, assim como os documentos
complementares no prazo indicado, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro pelo no
sistema. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pelo Pregoeiro.

29.í. A proposta adequada deverá ser redigida em !íngua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada com firma reconhecida ern cartório e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

29.1.1.Deverá conter a indicação ,do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;

29.1.2.Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93);

29.í.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

2g.1.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

29.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vinculo à
proposta de outro licitante;

29.í.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o no do seu
RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentado fotocópia autenticada
de documento hábilque comprove sua legitimidade.

29.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo,
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.3. Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenticada a qualquer momento, em ptazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.4.osdocumentosoriginaisoucópiasautenticadaS,@,conformeitem
29.3, deverãoserencaminhados ou entregues à: Comissão Permanente de Licitaçáo -
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29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações
técnicas do objeto.

3í.í. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455nú8 -TCU - Plenário), ou que
ap resentar p reço man ifestamente inexequ ível.

31.1.í. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites minimos, ou que não atendam ao item, exceto quando se
referirem a materiais e instala@es de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.2. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,
(nos casos de descontos iguais ot maiores.à 25o/o do valor máximo aceitável de cada item),
composição de custos unitários acompanhado das notras fiscais de entrada para cada item. A
não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
do Orgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

31.2.1.Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no minimo vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio defuncionalidade disponívelno sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não
aceitação da proposta.

3í.3.í. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

3'l.3.z.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, a!ém de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

3í.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.

sEçÃox-DAHAB|LiTAçÃO

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participaçáo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controlad oria-Geral da U n ião (www. portaldatransparencia.gov. br/ceis).

33.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cnj.jus. br/improbidade_adm/consultalrequerido. php).

33.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
CADICON, mantidos pelo Tribunatde Contas da União - TCU;

33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas
dos subitens 33.2, 33.3 e 33.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
Tribunal de Contas da União (hüps://certidoes-apf. apps.tcu. gov. br/).

33.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, porforça do artigo 12da Leino 8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intennedio de pessoa juridica da qual seja socio
majoritário.

33.5.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

33.5.í.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

33.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
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33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados à: Comissâo Perrnanente de Licitação - CPL, situada na Rua do Comercio, sn,
centro, Conceição do Lago Açú/MA.

35. Não serão aceitos documentos de habilÍtação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos gue, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

36.í. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

37. Os licitantes deverão anexar no sistema, de preferência em arquivo único, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

38. Habilitação jurídica:
38.1. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

38.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio urww.portaldoempreendedor.gov.br;

38.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individualde responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

38.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência;

38.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

a
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38.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei no 5.764, de 1971;

38.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto no 7.775, de 2012.

38.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificaçáo como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa
RFB no 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

\ 38.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

38.í0. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo orgão competente,'dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.

38.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

38.12. Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as
empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual no 21.048,
de 1710212005 ou certidão simplificada da Junta Comercial de outro estado da federação,
correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 1o e 80 da
lnstrução Normativa n" 103 de 3010412007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC.

1 38.í3. Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, para as
empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual no 21.048,
de 1710212005 ou certidão específica da Junta Comercial de outro estado da federação,
correspondente a sede da licitante, comprovando sua condição, conforme artigo 10 e 80 da
lnstrução Normativa n" 103 de 3010412007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio - DNRC.

39. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

39.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

39.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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39.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

39.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VllA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;

39.5. Prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licitado;

39.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

39.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

39.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

39.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

39.7.1. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à
Atividade Econômica (lSS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

39.7.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida ativa
do Municipio, expedida pela Procuradoria Geral do Municipio do domicílio ou sede do licitante
ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão.

39.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estaduale/ou Municipaldo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

39.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

39.í0. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularizaçáo previsto no art. 4o, §1o do Decreto no 8,538, de 2015.
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40. Qualificação Econômico-Financeira:

40.í. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial,
expedida pelo(s) Cartorio(s) competente(s), do Foro da Comarca do domicílio da licitante.

4O.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

40.2. Côpia do Balanço Patrimonial e Demonstrações ConÉbeis do Resultado do último
Exercício Social, com notas explicativas, já exigível e apresentados na forma da lei,
acompanhado da cópia do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial)
ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), com base nos quais deverão ser feitos os
cálculos e apresentados os indices,,..comprovando a boa situação financeira nos moldes do
subitem "40.3.í.í.";

40.2.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

N.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

40.2.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112da Lei no 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

40.2.4. No caso das empresas obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser
apresentada copia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário relativo ao último
exercicio exigível e apresentados na forma da lei, acompanhado da copia da referida
publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício,
com base nos quais deveráo ser feitos os cálculos e extraidos os índices, comprovando a boa
situação financeira, moldes do subitem "40.3.í.í.",

40.3. O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar:

40.3.L Índices de Liquidez Geral (LG), Llquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual
ou maior que 1,0;

40.3.í.í. Os indices extraídos das demonstrações contábeis, deverão estar assinados por
profissionaldevidamente habilitado da licitante, e ser apresentados, para comprovação da boa
situaçáo financeira da mesma, de acordo com os seguintes critérios:

| - O índice de Liquidez Corrente (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante):
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ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

ll - O indice de Liquidez Geral (corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo).

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

lll - O indice de Solvência Geral (corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazol:

ISG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigívela Longo Prazo

lV - Será habilitada a empresa que apresentar:

1. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;

2. lndice de Liquidez Geral- igual ou maior que 1,0;

3. indice de Solvência Geral- igual ou maior que 1,0.

40.3.1.2. Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas
a realizarem Escrituração Contábil Digital, conforme lnstrução Normativa no 78712007 da
Receita Federal do Brasil, poderão ser substituídos pela apresentação do comprovante de
entrega no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, devidamente acompanhada do
Termo de Autenticação eletrônica do livro digital do referido sistema emitido pela Junta
Comercial do Estado do domicílio da licitante;

40.3.í.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar ao Sistema Público de Escrituração Digital

- SPED, instituida pelo Decreto no 6.022, de2210112007, para a devida Escrituração Contábil
Digital, conforme lnstrução Normativa no 1.77412017 da Receita Federa! do Brasil, e através
do Ato Declaratório Executivo CoÍis no 7912020 deverão apresentar Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do Resultado do último Exercício Social, na forma da lei;

40.3.1.4. As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do proprio exercicio,
deverão apresentar a copia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura,
acompanhado do Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data
de abertura da licitação, apresentados na forma da lei, comprovando a boa situação financeira
nos moldes do subitem "40.3.1.1.";

40.3.í.5. Na impossibilidade de extrair os indices na forma mencionada no subitem "40.3.1 .1 .",
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para as empresas acima referidas, a comprovaçâo da boa situação financeira será feita
mediante a comprovação de Capital Social lntegralizado de, no minimo,10 o/o (dez por cento)
do valor total estimado da presente licitação, que deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente;

40.3.í.6. Qualquer dos documentos referidos no subitem "40.2.", somente serão
considerados válidos, na forma da lei, se apresentados juntamente com a Certidão de
Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos,
que comprove que o mesmo está regular perante o Conselho Regional de Contabilidade da
sede da empresa, conforme (Resolução CFC no 1.40212012);

40.3.í.7. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar no 12312046, poderão apresentar, em substituição ao
balanço patrimonial, o ato constitutivo ou o contrato socialda empresa atualizado e registrado
na forma da lei, com condição de comprovação de capital social exigido na licitação, desde
que juntada a comprovação de sua inscrição no Simples Nacional;

40.3.í.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal no 8.981/95, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da
Livro Caixa,

40.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou nâo de Patrimônio Liquido ou Capital
Social;

4í. Qualificação Técnica:

41.1. ComprovaÉo de Capacitação Técnica Profissional, através da apresentação de
Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado
deverá ser apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está fornecendo
/ executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, especificando todos e/ou
parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em características, quantidades e
prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade(s)
atestadora(s), de acordo com o objeto da presente licitação;

41.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a Licitante executou os serviços "compatíveis" com os cotados na
proposta apresentada, em características e prazos, comprovando, ainda, que a execução foi
satisfatória, vedada a apresentação de atestado(s) genérico(s), ou seja, o atestado deverá
discriminar os serviços que foram executados. Caso o documento apresentado seja expedido
por pessoa furídica de direito privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da
entidade atestadora, como condição de validação do mesmo;

41.1.2. O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papeltimbrado constando o nome, CNPJ,
endereço completo e telefone da entidade/órgão/empresa atestadora, devendo estar assinada
por servidor responsável ou por seus sócios, diretores, administradores, procuradores ou
gerentes, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;
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atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou

,À,

gerente), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida;

4í.2. A(s) certidão(ôes) / atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado da
entidade, em original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou
representantes de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não aceito a apresentação
no momento da sessão;

42. Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro
poderá abrir diligência para a veriÍicação da veracidade das informaçôes dele constante;

43. Verificado que nâo se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as providências
cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar puniçôes ou representar aos órgãos competentes para adotar
as medidas necessárias.

44. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica e na Qualificação Técnica deste Edital.

45. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

46. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscale trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou ernpresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editat.

46.í. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

47. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

48. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo pÍazo para regular)zaçáo.

49. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova clata e horário paru a continuidade da
mesma.
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50. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

5í. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

52. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

52.í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

53. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

54. Declaração Expressa de TotalAceitabilidade com os Termos do Edital (Anexo V).

sEçÃo xr - DA AMOSTRA

55. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital

56. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

56.í. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituido por declaração emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condiçÕes locais para execução do
objeto, ou que tem pleno conhecimento das condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza
do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

sEÇÃo xtv - Do REcuRso

57. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá pÍazo de 10 minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recurso

57.í. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto
à licitante vencedora.

57.2. O Pregoeiro examinará a intençâo de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
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57.3. A licitante que tíver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde !ogo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começarâ a correr do término do p razo da recorrente

58. Para efeito do disposto no § 5.o do artigo 109 da Lei n.o 8.666/1993, fica à vista dos autos
do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

59. As intençÕes de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente.

60. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

sEÇÃo xv - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

61. A sessão pública poderá ser reaberta:

6í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessâo pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

6í.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o.contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trahalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no '12312006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

6í.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

61.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

6í.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema
e/ou na proposta e documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

sEçÃo xvt - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÂO

62. O objeto deste. Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipotese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

63. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.

64. A Iicitante vencedora do item/lote deverá prwidenciar o seu cadastramento junto ao Setor
de Cadastro da Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota
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de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de
Licitação - CPL na Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açú - MA ou pelo e-mail
cpl.cla@hotmail.com.

sEÇÃo xvil - Do REctsTRo DE PREçOS

65. A Comissão Permanente de Licitação - CPL e o orgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e a Secretaria Municipal de
Administração será o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente.

66. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de
Preços.

67. Os orgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de
Administração - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

67.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de
Preços não'poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o orgão gerenciador e órgãos
participantes.

67.2. O quantitativo deconente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de orgãos
não participantes que aderirem.

67.3. Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência
da Ata.

67.3.í. A Secretaria Municipal de Administração poderá autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando
solicitada pelo órgáo não participante.

67.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata,
assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes.

68. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da
data do recebimento do documento oficialde convocação.

68.í. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça apos ser convocada,
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poderá ser prorrogado,'uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Comissão Permanente de l-icitação.

68.2. E facultado a CPL, quando a convocada náo assinar a Ata de Registro de Preços no
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.o, inciso Xxlll, da Lei n.o
10.520t02.

69. Publicada na lmprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

70. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se
a realizaçáo de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

71. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluido o do vencimento.

72. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situagÕes previstas na alínea "d" do
inciso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/1993.

72.í. Nessa hipótese, a Administraçâo, por razâo de interesse público, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatorio.

73. Quando o preço registrado se tornar supeJior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocárá os fornecedores para negociarem a reduçáo
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

73.í. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

73.2, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

74. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

74.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e @mprovantes apresentados; e

74.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

75. Não havendo êxito nas negociaçÕes previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

q
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76. O registro do fomecedor será cancelado quando:

76.í. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

76.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiÍicativa aceitável;

76.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

76.4. Sofrer sanção prevista nos inôisos Ill ou lV do caput do art. 87 da Lei n.o 8.666, de 1993,
ou no aÍt.7 .o da Lei n.o 10.520 , de 2002.

77 . O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos subitens 72.1,72.2 e 72.4 serà
formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

78. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e justificados:

78.1. Por razáo de interesse público; ou

78.2. A pedido do fornecedor.

79. Em qualquer das hipóteses anteriorês que impliquem a alteração da Ata registrada,
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL Íaráo devido apostilamento na Ata de Registro
de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

80. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

q sEçÃo xvlll - Do INSTRUMENTO CONTRATUAL

8í. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas
neste Edital.

8í.í. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatívelcom os
termos deste Edital.

82. O pÍazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justiÍlcado e aceito pelo órgão Contratante.

83. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as
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condições de habilitação.

sEçÃo xvril - Do TNSTRUMENTO CONTRATUAL

8í. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro
do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial
de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

8í.í. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo fornecedor registrado em sua próposta, desde que seja pertinente e compatível com os
termos deste Edital.

82. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo orgão Contratante.

83. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as
condições de habilitação.

sEçÃo xx - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

84. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

licita nte/adj ud icatário que:

84.í. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

84.2. nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido;

84.3. apresentar documentaÉo falsa;

84.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

84.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

84.6. não mantiver a proposta;

84.7. cometer fraude fiscal,

84.8. compoftar-se de modo inidôneo

85. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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86.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;

86.2. Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

86.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

86.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

87. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

88. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

89. Se, durante o processo de apiicação de penalidade, sê houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

90. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12,846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9í. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da oêorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

92. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 4í9 do Codigo Civil.

93. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que àssegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
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94. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, obseruado o principio da proporcionalidade.

95. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas na imprensa oficial do município.

96. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência e/ou Termo de Contrato.

sEçÃo xx - Dos ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL

97. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl.cla@hotmai!.com, até as 18:00
horas, no horário oficialde Brasília-DF.

97.í. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no pÍazo de até dois dias úteis
contados da data do recebimento da impugnação.

98. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data paÊ a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

99. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro ate 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico cpl.cla@hotmail.com, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

99.í. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecamento no pÍazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido.

100. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será
auxiliado pelo setor técnico competente.

101. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10í.í. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

í02. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema e vincularão
os participantes e a Administração.

sEÇÃo xxr - Do RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSGALIZAçÃO

í03. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no
Termo de Referência, Anexo l, do presente Edital.
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í04. sEÇÃo xxfl - DAs oBRtGAÇors on CoNTRATANTE E DA CONTRATADA

í05. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo l, do presente Edital.

sEÇÃo xxilr - Do PAGAMENTO

106. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l, do
presente Edital.

sEçÃo xxrv - Do REAJUSTAMENTO EM SENTTDO GERAL

í07. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato, anexo a este Edital.

sEçÃo xxv - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

í08. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

sEçÃo xxvr- DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

109. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

sEÇÃo xxvil - DrsPosrçoEs FrNArs

1í0. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anutar este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e
fundamentado.

- íí0.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

110.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

111.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquerfase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

112. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanarerros
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eÍicácia para fins de classificação e habilitação.

112.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
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proposta, eles serão considerados corno aceitos para efeito de julgamento deste Pregão

íí3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.o 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

íí4. Todos os documentos que forem apresentados sem autenticação em cartório ou sem
atesto (confere com original), não serão aceitos pela Comissão de Licitação, sendo a mesma
automaticamente descredenciada, desclassificada e inabilitada, ressalvando-se os
documentos que podem ser conferidos via internet.

í15. As certidões e outros documentos equivalentes que não possuem data de validade
expresso, somente serão aceitos com prazo de até 30 (trinta) dias a partir da sua emissão.

íí6. Todas as declarações e propostas de preços emitidas pela licitante deverão apresentar
o número do processo administrativo, o número do pregão eletrônico e a descrição do objeto
licitado, obrigatoriamente, expedidas pela(s) licitante(s) participante(s).

íí7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.o 11.488, de 15
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno
pofte.

1í8. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊruCn e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
Edital.

1í9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da CPL, sern prejulzo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.o 10.52012002.

120. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia úti! subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

121. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

122. As normas disciplinadoras da licitação.serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

í23. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsáve! por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

í24. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
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na Administração.

125. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

126. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.o í2.846, de í.o de agosto de
2013 (Lei Anticorrupgão), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao
constante no art 5.o, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que
qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos
as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

127. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que
possua cota de até vinte e cinco por cento clo objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:

127.1. Na hipotese de não haver vencedor paÍa a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal,

127.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

127.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condiçÕes do pedido, justificadamente.

sEçÃo xxvilr - Dos ANExos

128. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

128.1. Anexo I - Termo de Referência;

128.2. Anexo ll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

128.3. Anexo lll- Minuta do Termo de Contrato;

128.4. Anexo lV - Modelo de Proposta de Preços;

128.5. Anexo V - Modelo de'Declaraçao Expressa de Total Aceitabilidade corn os Termos do

Edital;

sEÇÃo xxrx - Do FoRo

í29. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
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administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual da Comarca
de Bacabal, no Estado rJo Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

de de2021.

Lincoln re de Lima
Municipal de Administração

Prefeitura Municipalde Conceição do Lago Açú
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8I2O21- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 024/2021

TERMO DE REFERÊNCIE

í. OBJETO:
1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de expediente e
limpeza para uso pelas Secretaria do municipio de Conceição do Lago Açú.

2 - DA JUSTIFICATIVA:
2.1. Considerando levantamento feito pelas Secretarias, é necessária a contratação de
empresa especializada para o fornecimento dos materiais de expediente e lirnpeza devido à
grande necessidade de materiais que são utilizados pelas secretarias municipais, na execuçâo
de suas atividades administrativas.
2.2 A quantidade referenciada neste, baseia-se na: quantidade utilizada conforme demanda
de anos anteriores.

3 -DAS ESPECTFTCAçÕES e QUANTTDADES:
A Secretaria Municipal não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor,
nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade da aquisição por parte
do órgão demandante.

MATERIAL DE EXPEDIENTE
ITEM OBJETO QTD UNID.

1 Apaqador de Lousa 360 Unidade

2
Apagador de quadro branco, base em feltro, corpo em plástico,
comprimento 1Scm, largura 6cm, altura 5cm

480 Unidade

3
Apontador de lápis em plástico, com depósito, quadrado.
Dimensões do produto: 3,1 x 2,3 x 4,2cm 2400 Unidade

4
Bloco para recados adesivos ou autocolantes, 38mm x 50mm, tipo
post-it, kit com quatro blocos, com 100 folhas cada

9000 Kit

5
Borracha apagadora escrita para lápis, Dimensões aproximadas:
3,3 x 2,3 x 0,08cm, Peso de 10/1Sgr,macia

7204 Unidade

6
Caderno brochurão 96 Folhas. Capa e contracapa em Papelão
720glm2 e papel Couchê 1159/m2, Formato: 200 x 275 (mm),
grampeado. Folhas internas: Papel Offset 569/m2

4800 Unidade

7
Caderno para desenho e cartografia, espiral, capa dura, 48 folhas
brancas, Gramatura 63 g/m2, Dimensões aproximadas de 275 x
200mm

6000 Unidade

I
Caixa - para arquivo morto: em plástico conugado flexível
(polionda); medindo 350mm de comprimento, 245mm de altura,
135mm de largura, 2mm de espessura; para arquivo de
documentos. Pacote com 10 unidades

1200 Unidade

I Caneta Esferosráfica 1.0 mm, cor Azul, Caixa com 50 unidades 450 Caixa
10 Caneta Esferoqráfica 1.0 mm, cor Preta, Caixa com 50 unidades 450 Caixa
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11
Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Vermelha, Caixa com 50
unidades 300 Caixa

12
Caneta para tecido, tipo marcador permanente, Caixa com 12
unadades, corês diverses 72 Caixa

13
Capa para encadernação, jogo em polipropileno, para fechamento
com espiral, no formato A4 (210x297mm). Pacote com 100
unidades

600 Pacote

14
Clips no 1/0 ou 00, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento
antiferrugem, Caixa com 770 Unidades 234A Caixa

15
Clips Galvanizado Ou Niquelado no 4/0 Fabricado Com Arame De
Aço Com Tratamento Anti-Fenugem.S00gr 3588 Caixa

16
Clips no 8/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento
antifenugem, Caixa com 180 Unidades 3652 Caixa

17
Clips no 210, em arame de Aço Galvanízado, com tratamento
entiferrugem, Caixa com 100 Unidades 1200 Caixa

18
Clips no 6/0, em arame de Aço Galvanizado, com tratamento
antiferrugem, Caixa com 22O Unidades

1092 Caixa

19
Cola branca, de uso do tipo escolar para papel, não tóxica, no
mínimo 100g 8430 Unidade

20
Cola silicone líquida, para uso de trabalhos manuais (papel,
papelão, espuma, pano, rnadeira e outros), no mínimo 1009

3600 Unidade

21
Compasso escolar, metal, com regulagem, sem estojo, no mínimo
Altura: 11Smm e Largura: 30mm 600 Unidade

22
Conjunto de e§quadro e transferidor para desenho, com escala de
precisão 1200 Conjunto

23
Elástico flexível e resistente, número 18, utilizado para juntar
papéis, peÇas e obietos diversos, sendo reutilizável. Pacote 100o

2400 Pct

24
Envelope amarelo ouro, tamanho 200 x 280mm, Pacote com 10
unidades

3000 Pacote

25
Envelope revestido internamente com plástico bolha de alta
densidade, medindo 17x18cm. Pacote com 10 unidades

1170 Pacote

26 Envelope de papel, medindo 16x22cm, tipo convite 780 Unidade
27 Envelope de papel, medindo 26x36cm, 110s 9600 Unidade
28 Envelope de papel, medindo 11.4x16,2cm, tipo carta 5400 Unidade
29 Envelope de papel, medindo 11,4 x22,9cm, tipo carta, com janela 5400 Unidade
30 Envelope de papel, medindo 17x25cm 6060 Unidade
31 Envelope de papel, medindo 31 x41cm, caixa com 250 unidades 630 Caixa
32 Espiral medindo 12mm x 33cm, pacote com 100 unidades 420 Pacote
33 Espiral medindo 9mm x 33cm, pacote com100 unidades 420 Pacote

34
Estilete estreito gmm, em plástico, com lâmina retráil inoxidável
Contém trava de seguranÇa e formato anatômico 984 Unidade

35
Estilete largo 18mm, em plástico, com lâmina retrátil inoxidável.
Contém trava cie segurançe e formato anatômico
Etiqueta adesiva, em papel, ccr branca, com 25 folhas, medindo
25,4 x'66,7mm

984 Unidade

36 2400 Unidade

37 Extrator grempo, em aÇo, do tipo espátula 3900 Unidade
38 Fita adesiva, trensparente, multiuso, medindo 12mm x50m 7200 Unidade
39 Fita Adesiva, dupla face, tipo automotiva, medindo 19mm x30m 600 Unidade

N
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40 Fita adesiva , crepe, dorso de papel crespado e adesivo à base de
borracha e resina medindo 19mm x50m 6000 Unidade

41
Giz escolar para quadro
Caixa com 50 unidades

negro, palito, cor branca, antialérgico.
2400 Caixa

42
Giz escolar para quadro negro, palito, cores diversas (colorido),
antia Caixa com 50 unidades 2400 Caixa

43

Grampeador em metal, mesa, pintura epóxi (líquida), apoio da
base em polietileno, mínimo 150 grampos de tamanhos 2316, 2318,
23110, 23113, 23117, 23120, 23123, 23124, com capacidade de
grampear eté 240 folhas de papel

234 Unidade

44 Grampeador. em metal, mesa, para grampos de tamanho 2616,
com capâcidade de grampear até25 folhas de papel 1320 Unidade

45 Grampo para grampeador, tamanho 2318, caixa com 1.000
unidades 1 500 Caixa

46 Grampo para grampeador, tamanho 2616, caixa com 5.000
unidades 2760 Caixa

47
Grampo trilho encademador (macho/fêmea), em plástico, cor
branco, pacote com 50 unidades 600 Pacote

48
Grampo para grampeador, tamanho 23110, caixa com 5.000
unidades

1142 Caixa

49
Lacre de segurança para malote, com comprimento ajustável ao
aperto pretendido, modelo espinha de peixe, em nylon,
comprimento total mínimo de 16cm, pacote com 100 unidades

390 Pacote

50 Lâmina para estilete estreito (9mm), caixa com10 unidades 390 Caixa
51 Lâmina para estilete largo (18mm), caixa 10 unidades 390 Caixa

52

Lápis de cor do tipo jumbo, em madeira reflorestada, com diâmetro
da mina no mínimo de 3,3mm e comprimento no minimo de
125mm, contendo ao menos uma cor metálica. Caixa com 12
unidades

2400 Caixa

53

Lápis de cor (12 cores), com diâmetro da mina no mÍnimo de 7mm
e comprimento no mínimo de 175 mm, composição a base de
pigmentos, aglutinantes, barra interna do grafite macia, atóxica e
com alto poder de cobertura. Caixa com 12 unídades

3600 Caixa

54
Lápis, graÍite no02, apontado, não perecível, atóxico, corpo em
madeira macia, pintada externamente de cor única, grafite preto 1 0380 Unidade

55 Grafite, diâmetro 0,5 mm, lapiseira 870 Unidade
56 Grafite, diâmetro 0,7 mm, lapiseira 870 Unidade
57 Livro ata, capa dura, com100 folhas 600 Unidade

58
Livro protocolo, com 100 folhas, medindo 153 x216mm, capa dura,
com encadernaÇão costurada

840 Unidade

Ão
Marcador (pincel) para quadro branco, recanegável, ponta macia
e resistente, corpo plástico redondo, cores da tinta (azul, preto,
vermelho)

7560 Unidade

60
Marcador (pincel) permanente 2.00mm, ideal para CD/DVD,
acrílico, plástico, vinil, vidro, e outros, a base de álcool

2400 Unidade

61

Massa para modeler, a basê de água/carboidratos de cereais e
cloreto sódio, textura super macia, consistente, não mancha as
mãos, não esfarela ao utilizar, reutilizada, para uso de crianças a
partir de 03 anos de idade. Caixa com 12 cores sortidas

6000 Caixa
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62
Papel branco comum, formato A4, medindo2lO x 297mm. Resma
com 500 folhas 1 8900 Resma

63
Papel almaço, folha dupla, do tipo com pauta e margêm. Pacote
com 400 folhas 600 Pacote

64
Papel reciclado, formato 44, medindo 210 x297mm. Resma com
500 folhas 6000 Resma

65
Papel sulfite, formato A4, medindo 210 x 297mm, 759/m2, cor
amarelo. Pacote com 100folhas 780 Pacote

66
Papel vergê, formato 44, medindo 210 x297mm, cor palha. Pacote
com 50 folhas 1200 Pacote

67
Pasta arquivo AZ, em papelcartão revestido em polipropileno alta
resistência, ferragem em aÇo inox e etíqueta dupla face 2760 Unidade

68
Pasta arquivo catálogo, em papelão revestido em PVC, cor preta,
com 100 envelopes de 240mmX330mm, plásticos fixados
internamente, prendedor interno em colchetes

360 Unidade

69
Pasta com canaleta, plástica, 44, Dimensões de 220 x 307 mm,
transparente, capacidade 30 folhas

3000 Unidade

70 Pasta tipo L, plástica, A4 -220 mm x 305 mm, transparente 6000 Unidade

71
Pasta aba elástico, plástica, transparente, tamanho ofício,
medindo 235 x 350mm

2100 Unidade

72 Pasta aba
Pasta aba elástíca, plástica, polionda, 4cm

6000 Unidade
73 6000 Unidade
74 Pasta aba elástica, plástica, polionda, 6cm 6000 Unidade

75
Pasta para documentos, plástico, transparente, grampo e trilho
plástico 8400 Unidade

76 Pasta aba elástica, plástico, polionda, medindo 335 x 250 x 55mm 4800 Unidade

77
Percevejo, em metal latonado, com cabeça redonda. Caixa com
100 unidades

4800 Caixa

78
Perfurador de papel, em metâ|, grande, tratamento superÍicial
pintado, capacidade perfuraÇão 65 folhas, funcionamento manual 360 Unidade

79
Pilha pequena, modelo AA, não recanegável, sistema
eletroquímico alcalina, tensão nominal 1,5 v

3360 Par

80
Pincel atômico, em plástico, ponta chanfrada (4mm), carga
recarregável, tinta na cor preta 3840 Unidade

81
Pincel formato chato, em cabo madeira, ponta em cerda pelo
animal, tamanho 10

2400 Unidade

82

Tinta para pintura a dedo com 06 cores, caixa com frascos em
15m1. Pode ser aplicada com o dedo, pincel ou esponja, sobre
papel, papel cartão ou cartolina. Não é toxica e suas cores são
miscíveis entre si. Solúvel em água

6000 Caixa

B3
Porta caneta, em acrílico, com no mínimo 05 divisões (caneta,
cartão, rascunho, clips, borracha)

1200 Unidade

84

Refil líquido para marcador (ponta media) de quadro branco,
5,5m1, caixa coml2 unidades. Composição resinas
termoplásticas, tinta à base de álcool, pigmentos, resinas,
solventes e aditivos, cores diversas

1502 Caixa

85
Régua comum, em plástico cristal, comprimento 30 cm, graduação
milimetrada, transmitância transparente 6000 Unidade
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86
Saco para documentos, em plástico transparente, 04 furos,
tamanho 240mm x 330mm, caixa com 50 unidades

1502 Caixa

MATERIAL DE LIMPEZA
ITEM OBJETO QTD. UNID.

87 Acido Muriático 1.U4 Unidade

88
Agua Sanitária, Composição Química Hipoclorito De Sódio,
Hidroxido De Sódio, Cloreto, Teor Cloro Ativo Varia De 2
M,50o/o,Classe Corrosivo Classe 8, Número Risco 85

9.945 Unidade

89 Alcool 500m1 Etílico Hidratado, Para Uso Doméstico 671 Caixa
90 Alcool 92,8o/o Etílico Hidratado, Para Uso Doméstico 671 Caixa

91

Alcool Etílico Limpeza De Ambientes, Tipo Gel Sanitizante,
Composição Hidroalcóolica, Aparência Visual Gel, Aplicação
Produto Limpeza Doméstica, Concentração 65 lnpm, Odor
Lavanda. Embalaoem De 500s

2.734 Unidade

92
Avental De Napa Plastificado Tamanho Unico (Tipo Açougue) Na
Cor Branca

200 Unidade

93
Avental Em Pvc Reforçado, Transparente, De Aproximadamente
1.20x0.70m

200 Unidade

94 Bacia Alumínio Funda 40 Cm De Diâmetro 135 Unidade
95 Bacia Aluminio Funda Redonda 50 Cm Diâmetro 135 Unidade
96 Bacia De Plástico Funda Redonda 40 Cm De Diâmetro Cor Branca 200 Unidade
97 Bacia De Plástico Funda Redonda, Cor Branca 55 Cm Diâmetro 135 Unidade

98
Balde Plástico, Com Alça E Pegador No Fundo. Capacidade 12
Litros. Cor Preta

20s Unidade

99
Balde, Material Plástico, Tamânho Grande, Material Alça Arame
Galvanizado, Capacidade 15,Cor Natural

1.000 Unidade

100
Bandeja Material Plástico, Medidas Aproximadas:40 Cm De
Comprimento Por 30 Cm De Largura Cor Branca

1.070 Unidade

101
Bandeja material plástico; dimensão aproximada do produto:
55x35x4 cm; cor branca

1.343 Unidade

102 Botas De Pvc - Pvc lnjetado 140 Par

103

Cera, Tipo Líquida, Cor lncolor Leitoso, Composição A Base De
Agua, Carnaúba E Resinas Metalizadas, Características
Adicionais Antiderrapante, lmpermeabilizante, Aplicação Limpeza
De Pisos

671 Caixa

104

Cera, Tipo Líquida, Cor Preta, Composição A Base De Resina
Metalizada, Caracteristicas Adicionais lmpermeável Metalizado,
Auto Brilhante, Aplicação Pisos Laváveis Revestidos Por
Plásticos, Borracha. Frasco Com De 750m1

671 Caixa

105
Cera, Tipo Líquida, Composição: Cera De Carnaúba, Espessante,
Emulsionante, Colofônia, Conservante, Atenuador De Espuma,
Fragrância e Veiculo

205 Unidade

106
Cesto Pequeno Para Lixo - 20 Litros Em Plástico Reforçado Na
Cor Azul

204 Unidade

107
Cesto Grande Para Lixo, 62 Litros Com Tampa Em Plástico
ReforÇado Na Cor Azul

149 Unidade

108
Desinfetante Concentrado, 5 litros, De Uso GeralQue PossuiAlta
Concentração De Ativos Em Sua Formulação Que Permite
Maiores Diluições Com Maior Rendimento De Até 1:100

1.000

CllPJ : Ol.612.5441000I -l7
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Essência i-avania/Jasmim, Apresentação
CaracterísticasAerosol, Aplicaçào AromatizaCoi' .{mbiental,

Adicionais Não Contenha Frasco Com 360m1

Lustrador nroveis, cornponêrrtes cerâs naturais, aroma jasmim,
móveis e.su Frôê frasco com 500m1

Luva Borraclra, Material Látex Natural, Tamanho Grande, Uso
Multiirso .

Luva Borracha, Matei'ial i-átex Natural Tamanho Médio, Uso
Multirrso
Luva De Proteção, ltíaterial 'Nitrilica, Apli;ação Limpeza, Tipo
Punho Longo, Tamar,ho Grande, Coi'Azul, Acabamento Palma
AntiCerrapante, Ésteniiciacie lt,ião EsterÍlizada, .Caractêristicas

Cont Forr.r
Luva De Proteçào, illarterial lritríliôa, Aplicação Limpeza, Tipo
Punho Longc, Tamanho fviÉiia; Cor Variada, Acabamento Palma
Antiderrapante,. Esteriiid;.r'lc Iião Esterilizacja, Características
Adicionais Corn Fori'o
ftlláscara Multiuso, Tiprc tjsc Dest:artável, Finalidade Proteçáo

Correia Ajustávei Ao
Adicionais Com Filtro
100 Unrdades

1
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111 Unidade

\

119

120

121

122

123

'?
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109 1.370 Unidade

110

Desodorizador Sanitário, Composiçãc Paradicloro Benzeno, Peso
Líquido 40 a 50, Aspecto Físico 'l-ablete Sóiido, Características
Adicionais Suporte Plástico Para Vaso Sanitário e Essência
Campo De Lavanda, Cx C/ 01 Unidade

3.376 Caixa

Detergente, Composição: Aciclo Alquibenzeno Sulfônico, Linear,
Alcalinizante, Conservante, Espessante, Agente De Controle De
Ph, Estabilizante, Corante E Veículo. Aplicação: RemoverSujeiras
Em Geral, Bombona Ccm 5 Litros
Escova de Lavar
Escova Para Vaso Sanitário

1.370

112 341 Unidade
113 671 Unidade

114

Esponja Limpeza, Material Fibra Sintética De Abrasividade Alta E
Outra Face N{acia, Formato Retangular, Aplicação Utensílios
Dornésticos, Características Adicionais Dupla Face, Pacote Com
10 Unidades
Esp«lnia Limpeza, lúaterial Lã De Aço Carbono, Formato
Retangular, Aplicação Utensílios E Limpeza Em Geral,'Característioas 

Adicionâis Terittira Macia E lsenta De Sinais De
OxidaÇão, Peso ô09, Embalagern Com 8 Unidades

538 Pacote

115 1.999 Pacote

116 [fnneta, fUaterial 1OO%Algodão, Comprinrento60, Largura 30, Cor
lAmarela
I
I

lnsêticida, Tipo Aeroscl, Embalagern De 300 Ml, lnodoro E
Eficiente Para [Vlatar Mosr.luitos;'lnclusive O Mosquito Da Dengue,
Pernilongos, Muriçocas, Ca.lapanüs; l[lcscas, Barates, Aranhas E

117

Limpa:Mdro, , 'Aspecto Fí'iico Líquido, Composição

118
DodecilBenzeno ' Suluhato 'De Sódio, Alcalinizantes,

-sequestrante; Íiclver;tcs, Corarrte, E Veículo. Aplicação Para
Limpeza De Vidros, Vitrirres,'Espeihos, Telas De Tv E Acrilicos.
Bombona De 5 Litros

i

I

3.464 Unidade

1.370 Frasco

1.370 Unidade

2. 375
I

Frasco

1.000 Par

1.000 Par

339 Par

339 Par

200 Pacote

. lrig tlo tlqrcêici'.§in - Cqptro - Ccnqeição do Lago Agu - MA

Sistema Respiratório'Dc
Rosto; Tarnanhc tjnico,124

'CpcrarJor,-Tipo
Carac'.érísticas

M
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Pá Coletora Lixo, Material Coletor, Material Cabo Alumínio,
Comprimento Cabo 80, Comprinrento 2S,Largura 28, Altura 81,

Modelo Com Tam
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125

126
Pano Qe Çhêo Alvejado, Material 1.00% Algodáo, Tamanho 50cm
X7Ocm

872 Unidade

127
Pano .de prato em tecido branco, encorpado e absorvente e
consistente 671 Unidade

128
Pano Limpeza, Material Algodãg Cru, Cornprimento 85, Largura
60, Características Adicionais Chão, Tipo Saco

3.373 Unidade

129

Pano Prato,.Material Algqdão,Alveiado; Medidas Aproximadas:
Comprimento '70, ,Largura 50, Cor Branca, Características
Adicionais. Absorvente/Lavável E .Durável. Pacote Com 12
Unidades. .! r ; .., ., .:

742 Pacote

130

Papel Hi§iênico, . Material Gelulose Virgem, Comprimento
3Om,Largura 10, Tipo Picotado, Quantidade Folhas Dupla, Cor
Branca, Características Adicionais Com Perfume. Fardo Com 64
Rolos

3.365 Fardo

1 3 1
Refil Mop Umido, Material Fibra Sintética, Tipo Ponta Picotada,
Aplicacão Limpeza, Cor Branca, Peso 3409

1.000 Unidade

Rodo, Material Cabo Madeira, Material Suporte Madeira,
Comprimento Suporte 35, Quantidade Borrachas 2,
Caracteristicas Adicionais Cabo Aproximadamente 1,50 M, com
Rosca, Espessura Borracha 2, Altura Borracha 2,5

1.000 Unidade132

133

Sabão Em Bana Glicerinado, Neutro, Embalagem De 01 Kg, Pct
Com 05 Unidades De 2009r. Deverá ApresentarTambém Data De
Fabricaçáo lmpressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04
Meses

1.370 Pacote

1.999 Unidade134

Sabão Em Pó, Composição: Tensoativo Aniônico, Tensoativo
Catiônico, Coadjuvante, Sinergista, Tamponantes, Branqueador
Óptico, Corantes, Enzimas, Alveiante, Carga, Atenuador De
Espuma, Essência E Agua. Aplicaçâo: Lavar Roupas. Embalagem
de 1kg

671 Pacote135

Sabonete, Aspecto Físico Sólioo, Peso 909, Tipo Com Perfume,
Formato Ovalado, Cor Branca, Aplicação Pele Normal, Pacote
Com 12 Unidades. Deverá Apresentar Tambént Data De
Fabricação lmpressa Na Embalagem E Validade Mínima De 04
Meses No Ato Da Entrega

900 Unidade

Sabonete Líquido, Aspecto Físico Líquido Cremoso Perolado,
Aplicação Assepsia Das Mãos, Características Adicionais Ph
Neutro, Densidade 0,9 A 1,05 G/M3, Composição Agentes
Emolientes E Hidratantes, Compostos De Sais. Bombona Com 5

Litros

136

338 Unidade'137
Saboneteira, Material Suporte Aço lnox, Material Reservatório
Vidro, Acabamento Superficial Suporte Cromado, Altura 20cm,
Larqura 12cm, Capacidade 500, Tipo Fixação Parede

99011 Pacote138

Saco Plástico Lixo, Capacidade 50 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 63 X80
Cm (Lxa),Pacote Com 10 Unidades, Em Conformidade Com A
Norma Técnica ABNT l.,lbr 9191:2008
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139

Saco Plástico Lixo, Capacidade 100 Litros, Reforçado, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 75 X
105 Cm(Lxa), Pacotes Com 5 Unidade, Em Conformidade Com A
Norrna Técnica ABNT Nbr 9191:2008

11.500 Pacote

140

Saco Plástico Lixo, Capacidade 15 Litros, Cor Preta,
Apresentação Peça Unica, Dimensões Aproximadamente 39 X58
Cm (Lxa), Pacote Com 10 Unidade, Em Conformidade Com A
Norma Técnica ABNT Nbr 9191:2008

13.388 Pacote

1 4 1

Saco Plástico Lixo, Capacidade 200 Litros, Reforçado, Cor Preta,
Apresentação Peça Única, Dimensões Aproximadamente 90 X
110 Cm (Lxa), Pacotes Com 5 Unidades, Em Conformidade Com
A Norma Técnica ABNT Nbr 9191:2008

6.780 Pacote

142
Saponáceo, Composição Detergente, Aplicação Limpeza Pisos,
Paredes E Louças, Características Adicionais Biodegradável.
Frasco Com 5000

805 Frasco

143

Toalha De Papel, Material Papel, Tipo Folha, 2 Dobras,
Comprimento 22,50,Largura 21,50, Cor Branca, Caracteristicas
Adicionais lnterfolhado, Aplicaçâo Em Toaletes, Caixa Com 4.800
Folhas

1.668 Caixa

144 Vassoura De Palha (Maranháo) 671 Unidade

145
Vassoura De Pelo Sintético, Resistente, Com Cabo De Madeira E
Base Medindo Entre 30 E 40 Cm

671 Unidade

146
Vassoura Nylon-Corn Base Pintada, Dimensões: Comprimento X
Largura x Altura (59cmx4,5cmx3,5cm)Cerdas De Nylon Na Cor
Preta, Cabo De Madeira Medindo 1,30mts X22mm

1.000 Unidade

'147

Vassourão Tipo Prefeitura Composto Com Cerda Sintéticas, Para
Uso Geral, Com As Seguintes Características: Base Em Madeira,
Medidas: 39cm De Comprimento X 45cm De Altura 3,5cm De
Larqura. Cerdas Em Nylon Sintético Ondulado Com Altura De 8cm

671 Unidade

4. DA PROPOSTA
4.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de
outros proponentes, sob pena de desclassificação;
4.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel proprio, de preferência timbrado;
4.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da
sua apresentação.

5. DO CONTRATO
5.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei no 8.666/93, Lei n' 10.520/2002,
a legislação de proteçáo e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geraldos contratos e as disposições de direito privado;
5.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus
anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor;
5.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assanar o instrumento contratual,
deverá comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo
81, da Lei no 8.666/93;

GNPJ: 01.612.544,10001 -77
Rua do Gomércio sln - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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5.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário cieverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame;
5.5. Quando o licitante vencedor se recusar, injustiÍicadamente, a assinar o instrumento
contratual ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para
celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados,
devendo ser observadas as prescrições deste Termo e do Edita! respectivo, referentes à
aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à negociação visando o preço melhor.

6. RESPONSABTLIDADE PELO RECEBTMENTO DOS MATERTAIS E FISCAL|ZAÇÃO DA
ENTREGA.

6.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro proprio as
ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
substituição de material defeituoso ou avariados;
b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material;
c) Examinar o materialfornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade;
d) Atestar a(s) nota(s) Íiscal(is), nos termos contratados, para efeito de pagamento.

6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

7. DA OBRIGAçÃO Ol CONTRA'rADA
7.1. Ter o objeto deste termo disponível, para fomecimento assim que a CONTRATANTE
solicitar;
7.2. Comunicar a Secretaria Municipal de Administração qualquer irregularidade, bem como
responder integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a
TERCEIROS, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de
outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver suieita;
7.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

7.4. Acettar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8. DA OBRTGAçÃO OA CONTRATANTE
8.1. A CONTRATANTE se compromete a pagaÍ à Contratada pelo fornecimento do objeto do

contrato o valor da Ordem de fornecimento;
8.2. A contratante se compronrete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo

almoxarifado central da Prefeitura de Conceição do Lago Açú, para fiscalização de

cumprimento do presente contrato;

CNPJ: 01.6í 2 .544,10001 -77
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PÁRAGRAFo uNrco - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou
rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas
e condições estabelecidas neste Contrato.

9. DA VIGÊNCIA
9.1. a presente licitação se dará na modalidade Registro de Preços, e dela será gerada uma
ata de registro que terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

10. DO PRAZO E DA ENTREGA
10.1. O fornecimento será realizado apos a requisição da Secretaria Municipal de
Administração, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade da mesma,
conforme solicitação dos setores responsáveis;
10.2. A cada ordem de fornecimento, fica estipulado o pÍazo de até 't5 (quinze) dias para a
entrega do objeto;
10.3. Se, a. qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, o
fornecimento dentro do prazo, a Gontratada deverá notificar previamente a Secretaria
Municipal de Administração, por escrito, do'motivo da demora, sua provável duração e sua(s)
causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria Municipal de
Administração deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o pÍazo
estabelecido;
10.4. Ressalvado o disposto no item 10, se a Contratada descumprir qualquer prazo
contratual, a Secretaria Municipal de Administração, poderá, sem prejuízo de outras medidas
prevista no Contrato, ou na Lei no 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o
valor equivalente a 0,1o/o (um décimo por cento) do preço do material a ser fornecido por dia
de atraso, até que a entrega dos materiais seja cumprida respeitando o limite de 10% (dez
por cento) do valor contratual do fornecimento, quando a Secretaria Municipal de
Administração deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão
temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

í 1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue pela das 08 às 17h, no Almoxarifado de
cada Secretaria de Administração;
11.2. A Secretaria Municipal de Administração se obriga a informar qualquer mudança de
endereço, dos acima citados, ressaltancio que todas as unidades estão localizadas no
município de Conceição do Lago Açú - MA. Os materiais deverão ser novos e entregues em
suas embalagens originais, contendo marca, fabricante, procedência e validade;
1 1.3. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problema e/ou
defeitos de fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação quando em uso
no decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo em 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificaçâo, sem ônus adicional para a Secretaria Municipal de
Administração. Os materiais deverão ter prazo de validade mínima de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de entrega.
11.4. Os materiais deverão ser entregues sem nenhuma violação das embalagens,
obedecidas às especificaçÕes técnicas pertinentes e se obriga a providenciar às suas

CNPJ: 01.612.54t000í -77
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expensas ClF, a substituição cle qualquêr parte do material no prazo de 07 (sete) dias, no
endereço indicado neste termo de referência, desde que:
a) Não atenda as especificações deste Termo de Referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Administração;
c) Apresente falha ou impropriedade quando da sua utilização.
11.5. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação
para substituição mencionada no parágrafo anterior, a.Secretaria Municipalde Saúde poderá
adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo
de outras penalidades que lhe caibam;
1 1.6. Em caso de devolução de material por estar em desacordo com as especificaçÕes
dispostas neste Termo de Referência, todas as despesas correrão por conta da
CONTRATADA.

12. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, apos a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Sociat,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS, no prazo não superior a 3O(trinta)
dias, contados da entrega da Nota Fiscal Eletrônica de fornecimento, obrigatoriamente
acompanhada do Danfe (documento auxiliar de nota fiscaleletrônica), devidamente atestada
pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais,
mediante apresentação da Certidão Cónjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeito de negativa, de Tributos e Contribuiçôes Federais e Divida Ativa da União;
12.2. Ê vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada
neste edital, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título,
sob pena de aplicação das san@es previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes;
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante.a Previdência Social(INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de
Serviço(FGTS), Certidão Negativa de Debito Trabalhista(CNDT) e os Tributos Federais,
conforme item 12.1.

13. DAS PENALIDADES
13.1 . A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comporta-se de modo idôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar'e contratar com a prefeitura municipal de Conceição do Lago
Açú, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
pena;
13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no diário oficial do Estado do Maranhâo
e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período,
sem prejuízo das demais cominações legais:
13.3. No caso de Inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
'13.3.1. Advertência;

CNPJ : 01.612.5U1000í -77
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13.3.2. Multa por atraso a cada 3O(trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4o/o (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor as faturas;
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração por período não superiora O2 (dois) anos;
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
13.3.6, A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa
das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem p§uizo de outras
hipoteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 1O(dez) dias.
13.4. As sançôes previstas nos itens 13.1, 13.3.4, 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias;
13.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para
providências cabiveis;
13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas
condições estabelecidas neste Edital;
13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipalde Conceição do Lago Açú - MA.

í4. DO REAJUSTT
14.1. Os preços acordados, para fornecimento do objeto deste Contrato, não serão
reajustados.

^ 
15. DA LEGTSLAçÃO epUCÁVel
15.'1. Na interpretaçâo deste Contrato será aplicada a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
a legislação complementar.

16. DO VALOR ESTIMADO
16.1. O valor total estimado para a aquisição do material está previsto no mapeamento de
cotação a ser anexado, com base na média aritmética dos valores de mercado, que será
procedida pelo órgâo competente desta Prefeitura, sendo parte integrante deste Termo de
Referência.

17. DA NOTTFICAçAO
17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicaçÕes verbais.

18. DA RESCISÃO

CNPJ: 01.612.54/,10001 -77
Rua do Coméreio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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18.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
artigo 78, da Lei no 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

í9. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCN
19.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

20. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
20.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes de formalizaçâo do presente contrato e da execução
do seu objeto.

CNPJ: 01.612.544,10001 -77
Rua do Gomércio s/n - Centro - Conceigão do Lago Açu - MA
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da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993, e da Lei no 10.520, dg 17 de julho de 2002, e demais
normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGAO ELETRONICO N.o XX|2O21-
CPLTPMLV, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa CNPJ

n

at^
r t5.,

ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO - SRp N. OO812O21- REPUBLICAçÃO
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'000/2021 - CpL

ORGÃO GERENCTADOR: Secretaria Municipal de Administração

ORGÃOS PARTICIPANTES:

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de _, com sede na Rua
Conceição do Lago Açú / MA, neste ato representada pelo (a)

Secretário (a) Municipalde _, o Sr. (Sra.) CPF n" nos termos

No ................., com sede na ... CEP ..........., neste ato representada por seu
representante legal, ......., RG No

. HOMOLOGADO pelo Sr. (a
e CPF No................., contato Celular:

). ffi, SEcRETÁnro (a)
MUNICIPAL DE

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Conforme especificações constantes do Anexo I - Termo
de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico no _l_l_, que é parte integrante desta
Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.í. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFTC|ÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTITATTVOS.

3.1. EMPRESA BENEFTCIÁRIA CNPJ NO no Valor total de R$

)

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente
à proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

Item Descrição dos Materiais Marca Unidade Quant
Valor
Unit

Valor
Total

CNPJ: 01.612.5/410A0í-77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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4. DA VALIDADE DA ATA

4.í. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura.

5. REV|SÃO E CANCELAMENTO

5.í. A Administração, realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedoÍ paÍa negociar a redução dos preços
aos valorês praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso; o órgão gerenciador poderá:

5.5.í. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar. reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

CNPJ: 01.6í 2.5441000í -77
Rua do Comórcio s/n - Centro - Conce-ção do Lago Açu - MA
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeÍto torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o «rrgão gerenciador e orgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.í , 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento dc registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força nnaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justif icados:

5.9.í. Por razâo de interesse público; ou

5.9.2. A pedido Co fornecedor,

6. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO stE PREçOS

6.í. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer orgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria
Municipalde Aclministração e anuência tto beneficiário.

6.2. As aquisiçôes ou corrtratações adicionais nã<l pocierão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o orgão gerenciadct-r e Co r'úmqto de órgâos nâ«: participantes que aderirem.

6.3. As adesÕes à ata Ce registro cie preços nâo poCerão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de catla item regisi.rado na ata de registro de preços para o ór'gão gerenciador e
órgãos participantes,. independeníemente do rrtimero de orgáos não participantes que
aderirem.

7. COND|çOES CenatS

7.1. As condiçÕes gerais i'o fornecinrento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as cbrigações cla /rdministração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, errcontranr-se definidos no Temto de Referência e Minuta do Contrato,
ANEXOS ao EDITÊ.L.

7.2. Ê. vedado efetuar acréscÍnros ntrs quantitatir.,os fixados nesta Ata de Registro de Preços

Para firmeza e validade d'f, i)actuadc, a.[!resente Ata foi lavracia em 03(três) vias de igualteor,
que, depois de lida e achada em orderi, vai assinacla pelas partes.

..:

ConceiÇão <ic Lag.o rrçriiiViA.. xx Ce xxxxxxxxx de 2021

.r-:-.:------

Clllr.l : $:t .61 2.5441 0AO1-77
Rga.iírr. Ccr,:5i'cio s:,rn - C,ejrtro - Concüiqão do Lago Âçu - MA
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Detentora

CNPJ: 01.612.544,10001 -77
Rua do Comércio sln - Centro - Conceição do Lago Açu - MA

^

M

E@taEug

.t : r



Processo no
Folha no

Assinatu
;.r.»$ttcÀo Do

^\

tErÍrff.r,"{a

[,#,.,H0.$,,sll
ANEXO ilt

PREGÃO ELETRONTCO N" OO8I2O21
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O24I2O2I

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO

..,.....1...., QUE FAZEM ENTRE SI
o(A).

A Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açú, Estado do Maranhão por intermédio da
Secretaria Municipal de (órgão contratante), com sede no(a)

;; ôNpJ ;; o n; ::::l::llll::: ;;;i; ;i" *;J5"'l?jÍ;i;r'"ill3[3]
........(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ro......, de ..... de ..................... de

20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ., em

........ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de ldentidade no , expedida pela (o)
e CPF no tendo em vista o que consta no Processo no

; ; ü ; ; i ô àà ô ; à : iI ;ffi'ils :'Jiàã i':"T' i:n"o ã b ;t: .: :33": 8JffJ g #': ::',';
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n" 00012021, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.í. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiflcado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição
ServiÇos

dos Modelo/Marca Unidade Quant
Valor
Unit

Valor
Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

CNPJ: 0í.61 2 .544|OOO1 -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Agu - MA
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2.1. O pruzo de vigência deste Termo cie Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá
vigência até xx de xxxxxxxx de xxxxxx.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. ....... (.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

4.í. As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercicio de xxxx, na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.í. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SÉflMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.í. Não haverá exigência de garantia cle execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

s. CLAUSULA NONA - FTSCALIZAÇÃO

9.í. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE.

9.2. As obrigaçÕes da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo:

9.2.1. Receber o objeto nc prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

GNPJ: 01.612.64410001 -77
Rua do Gomércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceatação e recebimento definitivo;

9.2.3. Comunicar à Contratada, por escríto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

g.2.4. Acompanhar e fisca lizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Ê\ Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
especificadas abaixo:

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçÕes, ptazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo em
conformidade com o edital e proposta de preços apresentada;

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a
devida comprovação;

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.3.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.3.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açú - MA.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

í0.í. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Cl.l PJ : 01.612.54/,10001 -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Gonceição do Lago Açu - MA
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1í. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.í. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelrnente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993

í1.2. Os casos de rescisão contratua! serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

íí.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no arl.77 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

12. CLAUSULA DÉGrMA TERCEIRA - VEDAçÕES

12.1. É. vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666,
de 1993.

19.2. A CONTRATADA é obrigadã a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í3.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

CNPJ; 01.612.54410001 -77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA "W
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14.í. Os casos omissos serão ciecididcs pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitaçÕes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

í5. CLAUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO

í5.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. FORO

16.í. E eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Bacabal/MA para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Conceição do Lago Açú/MA, xx de xxxxxxx de 2421.

Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

â

â

Testemunhas:

Nome

CPF

Nome

CNPJ : 01.612.54(,10001 -77
Rua do Comércio sln - Gentro - Conceição do Lago Açu - MA

CPF



E lffiBIm

Processo no
Folha no

, r]fjcõtcÁo Do

EfrGÍE U

ANEXO IV
PREGÂO ELETRÔNICO N" OOA2A21- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 02412021

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.o XX,I2O21
SRP, cujo objeto é conforme AS

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e apos tomar
conhecimento de todas as condições !á estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

^\ í. PROPONENTE
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
Valor Total da Proposta: RS............ .(. ... ....... ..... . .... .)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPEC|FTCAçÕES, QUANTITATTVOS E PREçOS)

Item Descrição dos Materiais Unidade Quant
Valor
Unit

Valor
Total

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
lar custos, beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislaçâo de regência desta licitação e que os produtos serão
fornecidos de acordo corn as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos, que
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de _ , dias, contados
da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n'
xxt2021- sRP.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de_
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a su.bstituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em
parte pela contratante, na hipotese de não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate

, co.ntados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

CNPJ : 01.612.54/110001 -77
Rua do Comércio sln - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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8. lnformamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N"

Processo no A?lnozt
Folha no SrU

Assinatura----Z-

o objeto da licitação, os pagamentos
AGÊNCIA N".

i_-or.,cÊrÇro oo r§ÍtE ii,fÁule,r

t*,H$"#^Çã,

â

BAI'JCO em nome de

9. lnformamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sro
Portador do RG, sob o no. 

--, 

e CPF n"
com residência na

Locale Data

(Assinatura do Responsável)

CNPJ: 01.612.5U1000í -77
Rua dc Comércio s/n - Centro - Conceigâo do Lago Açu - MA
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8I2O21- SRP - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' A24/2021

MODELO DE DECLARAçÃO EXPRESSA DE TOTAL AGEITABILIDADE coM oS
TERMOS DO EDITAL

Prezados senhores,

A empresa CNPJ/MF no

sediada na dereço completo), por
portador(a) da cedula deintermédio de seu representante legal Sr.(a)

identidade/R.G. no e do CPF/MF no DECLARAparaos
devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em
especial'aos critérios de credenciamento, habilitaçãolinabilitação, julgamento das propostas

de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Codigo Penal,
sem prejuizo do enguadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei no 8.666/93 a álterações posteriores, bem como demais normas pertinentes

à espécie".

Locale Data

(Assinatura do Responsável)

CNPJ: 01.612.54d,100oí.77
Rua do Comércio s/n - Centro - Conceição do Lago Açu - MA
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AV|SO DE L|CTTAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP NO 08'2021 - CPUPMCLA.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE CONCETÇÃO DO LAGO

AÇU, através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL),

instituida pela Potaria de no 1412021 de 11 de Janeiro de 2021, torna público

para conhecimento dos interessados que, no dia 29 de outubro de 2021, às

09:00 horas, na sala de reuniões da mesma. na Rua do Comércio, s/n" , Centro,

Íará realizar Licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo

menor preço por ltem, tendo como objeto empresa especializada em

fornecimento de Materia! de Expediente e Limpeza, destinados a atender a

demanda das Secretarias do município, de Conceição do Lago Açu, no Estado

do Maranhão, conforme especificaçôes do Anexo I (Planilha Orçamentária) da

Licitação acima em epígrafe, nos termos da Lei 10.520n002, com aplicação

subsidiária da Lei 8.ô66/1993 e suas demais alteraçÕes posteriores.

lnforma, ainda que diariamente, das 08h00 (oito) às 12h00

(doze) horas, de segunda a sexta-feira, o Edital se encontra à disposição dos

interessados, no mesmo local, onde serão também fornecidos elementos,

informaçÕes e outros esclarecimentos sobre a Licitação.

Conceição do Lago Açu - MA, 08 de outubro de 2021

fur*fu*h*
Pregoeiro Municipal

Rua do Comércio 5/N . Centro . Conceição do Lago Açu-MA
CNPJ: Ot.6t2.544lOOOt-77 | CEP: 6s340-000

/^\
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nREFETTURA DE coNcErÇÃo Do LAGo AÇu-MA

Avrso oe lrcrrnçÃo

-. 
Â;o DE LrcrrAÇÃo: pREGÃo eletRôutco - sRp No

0112021 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Lago
Açu, torna público aos interessados que Íarà realizar
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico - SRP do Tipo
Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei
no 8.666/93 e suas alteraçôes e Decreto no 10.02412019.

OBJETO DE LICITAÇÃO: seleçáo de propostas mais
vantajosa para registro de preços objetivando fufura e
eventual contrataÉo de pessoa jurídica para o
fomecimento de materiais de informática, visando atender
as necessidades das Secretarias do Município de
Conceição do Lago Açu/MA . ABERTURA: 28 de outubro
de 2O2'l às 9:Oo(nove horas)Horário de Brasília.
INFORMAÇOES: o Edital e seus anexos encontram-se a
disposição na sala de reunióes do prêdio da Prefeitura
Municipal no horário de 08:00hrs às 12:00 hrs, de
segunda a sexta-feira, na rua do Comércio s/n, centro,
Conceição do Lago Açu/MA, no endereço eletrônico

@ e www.tce-ma.gov.br ouÂ citando pelo e-mail cpl.cla@hotmail.com.
\7 

Conceiçâo do Lago Açu - MA, 08 de outubro de 2021 .

Rodrigo Pereira dos Santos

Pregoeiro

PREFETTURA DE CONCETÇÃO DO LAGO AÇU-MA

AV|SO DE LTCTTAÇÃO

avtso DE LrclraÇÃo: PREGÃô gt-greÔutco - sRP No

Ogl2O21 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Lago
Açu, torna público aos interessados quê Íarâ realizar
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico - SRP do Tipo

Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Lei
n0 8.666193 e suas alterações e Decreto no 10.02412A19.
OBJETO DE LICITAÇÃO: seleção de propostas mais
vantajosa para registro de preços objetivando futura e
eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento
de materiais de expediente e limpeza para as Secretarias do
Município de Conceiçâo do Lago AçúMA. ABERTURA: 29
de outubro de 2021 às 9:00(nove horas)Horário de Brasilia.
INFORMAÇÕES: o Edital e seus anexos encontram-se a
disposição na sala de reuniões do prédio da Prefeitura
Municipal no horário de 08:00hrs às 12:00 hrs, de segunda
a serÍa feira, na rua do Comércio s/n, centro, Conceição do
Lago Açu/MA, no endereço eletrônico
www.licitacaolagoacu.com.br e www.tce-ma.gov.br ou
solicitando pelo e-mail cpl.cla@hotmail.com.

Conceição do Lago Açu - MA, OB de outubro de 2021

Rodrigo Pereira dos Santos

Pregoeiro

do - MA:: Diário Oficial- 820:: Sexta, 08 de Outubro de2021 :: 1de1
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São Luís-ttla,lorlr oE

FEBRACCOS EMPOSSA D I RETORES SC EM E\/ENTO DA REIfl STA TOP

Durante acontecimento social assinado pela
colunista lGrta Crue detaque para presença de
Aninha MonteiÍo, presidente da Febraccot que
apror€itou a ocasião festiva para empocsãÍ c
dlretores de Santa Câtarlnâ llgados a enUdadg
sendo: Zuleide HerÍmann, Maristela 8Íittel Kârla
Gnz, Claudla Gomes, Jackle Rosâ e Nelde Blnl
(empossadas atrarés de seus repres€ntantes),
Leandro Gmargo, Henrique Harmonia, Femando
Fisdrer, Gustavo Siqueira, Ricardo Zanon e Arlan
Alves (os três últimos empossados atrarês de
seus ÍepÍeseniantes). DuÍante o descontraído
cerimonial. Aninha Monteiro a todos surpreendeu
ao corwidar para ingressarem na diretoria da
Febraccos, os catarinenses Sandra Pereira e
Grtos Alberto Alves, que prontamente aceiiaram
o (onvite de Anlnha Montelro. 30 de setembÍo
foi a data que ô@nteceu o e\rento. no Plaza

Eoutevard ltspema, em ltapema, Santa Catarina,
contando, inclusive, com o tançamento da 44'
Edlçáo da Reüstâ Top Sodety CÍS), bem como
a entregE do Prêmio Destaques Empresariais
2021. A programaçào elaborada pelâ anfitriã,
colunista sodal írarla cruz, como já mendonado,
também prMleglou a posse dos diretores de
Santa Catarína, gestão 2021Ê026 da Associação
Brasileira dos Comunicadores e Colunistas
Sociais do Brusil (FEBRACCOS), presidida por
Aninha Monteiro, vinda de Maceiô/Alagoas
para prestigiêr a iniciativa. Para conhecimento,
no próximo ano a Revista Top Socie§ completa
vinte anos de fundação. Desde que surgiu.
em 2003. a revista passou por inúmeras
transformaçôes. desde formato e linha editorial.
É considerada a Íevista da Sena Catarlnense.
êxis!ente nas versôes impressa e dlgltaL

Henilque HaÍnonia, MaÍisteta Brittes, Karla Cruz,

Anlnha Monlcho, Zulelde Hermann, Claudh Gome'
Femêndo Ftschet, Leandro Camargo e Sandra tbrerra

(tutografr a Carlos Alves)

PRÊMIO BELEZATOPI

Eyanca AiÍes e Wiuam Sêntos

O 1 
oPrêmioBelezaTophomenagew persoÍElldades

e empÍe$s de sucesso gue contribuÍram pan o
desenvotünrento da capital e no Brasit no ramo de
beleza e bernestar contôbilizando a credibiüdade,
caráter e proFÉsionaüsrno.

William Santos é com certeza Comp€tenE,
lrÍeveÍente e bem informado, congubbu o respelb
e a.-admlraçáo dos blespectadores, leltores e a
Fraae úranhense. Nessê ano a embaixâdore

. do errento foi a empresária Débon Amorlmvdas lojas Be Cocmétic A a'presentaÉo da noite de
gala ficou por onta dosjomôüstas renonudos Eliene
Ptnheiro e Adrlano Soelro. No comando do Cerlmonlal,
a competente Slmone C-asülho e sua equlpe. A canbrâ
M4rara UnSe banda animou a noite com setsmalores
sucessoÉ A festà alnda @ntou @m a paÍüdpaÉo
especial do Saxofionista lsâet Melo, além do DJ Dudu
úoss, que abalor com seus hits

REGISTRO

3 PAGODEDOELEFANTE!

Á@nteceu no sábadq U10. o badalado Pagode do
Elefann no Colden Shopplng, Plso 11. no @muhhue,
com uma gatera bonlta e descdada. Às cemlsetas,
uês enr pmÍnoçáo 69,90, com x mals belas notas
mwlcais.

TREFÉU TNSIDE

â
I,

Fofa eotre |"4âlÍcelo AÍagão, Anônio vitot,
L&naldo, Fabhno Tajn e Job Maícelo

,,,/ Y

Renalà Fon5f.ca, Afthur e Chtis MaÍqrr€5 Fofa, Rague, ê
Zquiaha âelo, FabianoTajra e Femanda Marqu*

RegistÍamos
(Cotacerâmica
Cranja e Fota,
na Raposa em

; os empresários Valder Bezerra
em Fortaleza), Zequinha Lamar. Kelma
degustando as delÍdas da Ells Capote
SSoLukdoMaranhão Flca a dlcal

SAVE
2- llrt, 

-Ê.
t8 /12/202L

' I i,,r{f,itr, f,r.ii,i.,;. &y. 31,(,r,.

PRETEÍTURA DE CONCEICÃO DO LAGO ÂCU.MA
AVISO DE LICTÍACÁO

AVI5O DE u6TÂÇÀO: PRIGÀO &IÍnôl'lEO - 5RP N. o7rr0]l
- A PrdriÀrE Munidp.l d! Co[6çio do L.go Aíu, lohr p{iHi(o
aoÍ inlessdoÍ qur íerá Íldiar LidLéo E Modrld.de Pr€gáo
flclrônico - SFP do Tipo Mcnoí Pr.ío por itcm. 8^sE LE6^L:
Lli 10J10n002, L€i no 8.6óó/93 c tuas rh.r.Íôs e Oeceto À"
10.02a/10t9. OBJEÍO OE tlCrTÂçAG relcÉo de progoÍtri mals
v:ntalm p.r. BglrÚo dc FrcÍoÍ obrctivando íuluE c dentusl
cont.âtâÉo de pc!@ luildlG paE o Ídnc<lmcnto dc rulúlâ|3
dc lníqmótlc., vlrEndo ttods a! n(6tldàdc! d., sccr.tadà!
do Munldplo d! cox.i(io do L.go 

^(u/MA 
. 

^BEFTURÂ: 
28

dr ouubro de 2021 àr 9:00(novG hor!!)HoÍáÍio de Brasfli..
IilfOiMAçÓEs: o Edit3l r Jãri aneror m(ontnoa a dirpoííáo
E sL dê ronió6do prédro da Prcíeilun Munl(ipelno hoáÍio de
u00hrÍ à6 l1{)0 h6. d. rcgudà . EÍtr{ciG, n. ruà do Comérdo
!/n, (mtro, Cfi(elçáo do Lego açu/MÀ no fiddcío clctrônlco
w.g(lLcdrgBo.(om.br ? m.lccfi ..gov.br d 3olltltàÍtdo
prlo c{rlC dlehdmru.cm.

Con(6çi, do Lrgo 
^íu 

- i,lÀ 08 d. dtubro dr 202 1.

RodÍigo P@m d6 9nt6
Pr.geiÍo

PREtEnURA DE CONCEIçÀO 0q LÂ6O AçU-MA
AVISO DE LICÍTACÀO

Avrso DE ucÍtÂÇÁo: PREcAo Er,ErRôNr(o - sRP No 08/202t
- A Preí€ituÍ. Munlripal dc Con(eiÉo do Làgo A!u. tornâ priHi(o
aot lnlersed6 qu! híá íc.liar Lldtaçlo oa Modaldade PrrgJo
El.l.ôhl(o. sRP do Tlpo Mcnor Preío por ltem.8ÂSE LEGÀL:
Lcl 10520/2002. Lel n.8.666/9! q ruô! rheraçôcs c D.(cto n'
lo.O2,l/2019. OUEÍO Ot UCÍÀçÂo: trkÉo dr propotl.r màlr
nnlalo9 pan ícglrlo de pÍêÍor obl.tlEndo íutw! . ftntuàl
(ontÍah(io dc pcrs luldio Fàra o íomccimenlo dÊ mltsiôit
dc cxpcdicnte e limp€2. prrr ar sacr.tôra!, do Munl(íplo de
Co(clíáo do Lago À{úM^. ÀBEfruRÀ 29 dc otubro de r02l àt
mo(nóe trcru)Érliio de f.irnià 0{ÍORMÂçôES:o Édil.al e ss
ancroi ln(qn,ÀGte a dirporiÍào na sala dc roniôcr do prédro
dà Prcícttun Munl(ifEl no horáÍlo dc O8f0h6 àr ll:00 hn, de
r?EUnô r sxta fÊia. N ru. do Coilàdo ín, (antto. Con(clçáo
do L.qo Açu/M^ rc 6dcr.ío cl.trônlco ww.ll(llôcaolagorfl.
(om.br Ê w.t(rhr{ov-b. o! Eü(ttlhdo pelo r{a:l (d.da€
hotm.t[(ú.

Con(ctçao do L.go A(u - tú 08 d€ outubrc de 202 1.

Rodrigo Pseií. d6 Santot
Pr.9eiÍo

\
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vantajosa para regisko de preços objetivando futura e eventual con-
tratação de pessoa juridica para o fomecimento de materiais de ir
formática, üsando arender as necessidades das Secretarias do Muni-
cípio de Conceição do L:go AçúMA. ABERTTJRÂ: 28 de outubro
de 20ll às 9:00(nove horas)Honário de Brasilia. IIFORMAÇÔES:
o Edital e seus aoexos eocooranFse a disposiçâo na sala de reuniões
do prédio da Prefeitura Municipal no horário de 08:00hrs as 12:00

hrs. de seguuda a sexta-lêira, nà rua do Comércio s/n, ceutro. Concei-

ção do Lago AçúMA, no enrlereço eletónico www.licitacaolagoacu.
com.br e wrt'\tr !!çgga.gov.bg ou solicitando pelo e-mail cpl.cla(@
hotmail.com. Conceição do Lago Açu - MA, 08 de ouobro de 1021.

Rodrigo Pereira dos Santos-hcgoeiro-

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICGSRPN" O8/202I .
A Prefeirura Municipal de Conceição do Lago Açu, toma público
aos interessados que fará rcalizar Licitaçâo na Modalidade Pregão

Eletrônico - SRP do Tipo Menor Preço por ircm. BASE LEGAL;
Lei 10.520/2002, Lei no 8.666/93 e suas âlteraçôes e Decreto no

lO.O24t2Ol9. OBJETO DE LICITAÇÀO: seleçào de propostas mais

vantajosa para regisro de preços objerivmdo futura e er-antual con-
traação rle pessoa jurídica para o fornecimento de matcriais de expe-

diente e lirnpeza para as Secretarias do Municipio de Conceição do

Lago Açu/MA. ABERTURA: 29 de ouhrbro de 2021 âs 9:00(nove

horas)Hoúrio de Brasilia. INFORNíAÇÔES: o Editsl e seus anexos

cncontranrse a disposição na sala dc rcuniôcs do prédio da Prefcitura

Municipal no honirio dc 08:00hrs às 12:00 hrs, de segunda a sexu fcira'

na rua do Comercio vn, cenuo, Conceiçâo do LagoAçuÂ'íÀ no eoderç

ço cletónico wrvwlicitscaolaBoacucom.br € www.tce.masov-br ou so-

licitando pelo e-mait cpl.cla@hotrnail.com. Conceição do Lago Açu

- À/Í4, 08 de outubro de 202 l. Rodrigo Pereira dos Santos-Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS . MA

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOt/202I

CP[./I,MC. PROCESSo ADMINTSTRÃTNO r\lo 4ó4l202r. OBIETO:
Registro de preços para funra contratação de empresa cspecializada

na presração de serviços de coleta, uanspone, raamento e aplicação

final dos resíduos sólidos de saüde hospitalar, laboratorial e odonto
lógicos {classe "Grup A, B e E) e medicamentos vcncidos do Hospi-

ul Municipal, Unidades Básicas de Saúde/uBS e Centro Especializrr

,Jo enr Odontologia/CEO do Muricipio de Colina§/MA, §fTUAÇÃO:
AntÊriormcnte marcatla para o dia lUL0nMl às 09h00m,q horário de

Brasíliú)F, a pÍescnlc licitaçio fica adinda até ultcrior delibcrar;ão em

razao de pedido de inrpugna$o 4resenuda temPestivameole. LOCAL
DE REALIZAÇÃO: ponal PMC - rnrrr'.comprascolinasma.com.br.

Edital e dernais informações disponiveis em wrvrv.colinasoa.gov.br e

rvwn'.eornprascolinasma-com.br. Informações adicionais serão prestr
das pela CPL localizada" na Praça Dias Carneiro' n" 402' Bairro Cen-

tro. Colinas/MA uo horário de 08h00min às l3h00min de seguoda

a sexta-feira ou pelo c-mail cplcolinas@gmall.com. Colioas (MA).
I I de setembro de 20f,l.Jeronimo Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COVERNADOR
NEWTON BELLO- MA

AVISO DE REAGENDÁ.MENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELE.TIiÔNIC(, OZOIZOaI, ÂYt§O I,E BEAGEND^MENTO DT
LICITAÇÂO. A Pregociru da PrcfciNra Municipal de Govcrnudor
Newton BelloiMA, toma público para o conhecimcnto dos interes-

sados o REAGENDAMENTO da sessão do Pregão Eletrônico SRP

02012021, que ocorrcria no dia 13 de outubro de202l as l0h00min,
pam o dia 20 de outubro as l0h00min na oo eodereço: wunv.licita'
newtonbello.com.br. Esclarecimentos adicionais poderão scr obtidos
através do c-mail: Eplgubz0âl@grcilsolL Govemador Newton

BCIIO/MA. I I dC OUtUbrO dC 202I. VALÉRIAADRIELLEY STLVEI-
RA BEZERRA - Pregoeira O6cial.

Processo no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJÁ,Ú - TTII

Avlsos IIE LICrAçÂO. PREGÃO ELETRÔMCO N. 01412021.
O Municipio de Grajaú - MA. toma público aos iureressados que.
com base na Lei no 10.024/2019, 10.520i02 e subsidiariamenre as
disposiçôes da Lei no 8.666193 e suas altcraçôcs posteriores. fará
realiz:r às 08h30min (horário de Brasília) do dia 27 de ourubro de
202 I, licitaçâo na modalidade Pregâo Elerônico do ripo Menor Pre-

ço por iteo, tendo por objeto: Registro de preço para aquisiç.lio
de lnsumos hospitalares para a atençâo básica, com a finalidade
de atender as necessldades da Secrctâriâ de §aúde do MunicÊ
pio de Grajaú - MÀ. Poderào panicipar deste pregào eletrônico as
empresas que preencherem os requisitos do Edital. Â sessão pública
acontcceni pelo site: htç://wwn'.licitanet.com.br. O Edital e seus anê
xos estão à disposição dos interessados ua Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de GrajaúMA. localizada
na Rua Patrocíoio Jorge. 05, cenrro, Crajaú - MA, de segunda-feira
à sexta-feira das 08:00 as l2:00 horas onde poderào ser consultados
e adquiridos grâruitameole oo sile http:1'lwww.licirânet.com.br. no
portal de ransparêocia hnp://transparencia.grajau.ma.gor'.br1. no
mural de liciuções do Sacop-Ma, maiores informaçôes. bem como
pedidos de esclarecimcnto e impugnaçâo porlerão ser feitos através
enrai! e-mail: cpl-grajau@hotmail,com e pelo telefone (99) 98201-
9175. Qualquer modificaçeo no Edital será divulgada na forma do
artigo 21, § 4" da Lei E.666/93 e comudcada aos interessados que

adquirircm o Edital na CPL. Pedidos de csclarq;imcntos deverão ser

prokxolados na CPL, no cndereço acima Grajaú ê{A), 13 de outu-
bro de 2021 .Osvaldo Silva da Costa Pregoeiro Oficial.

PREGÃO ELETRÔNICO N'0152021. o Município de Gmiaú - MA.
toma público aos intercssados que, com base na Lei n' 10.024i2019,

10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei n'8.666/93 e suas

alterações posteriores, fará realizar às 08h30min (horário de Brasi-
lia) do dia 2E de outubro de202l- licitaçôo na modalidade Pregão

Eteuônico do tipo Menor Preço item, teodo por objeto Registro de
preço parâ aqulslçâo dc medicameotos e insumos para aleEder a§

necessidades da UTI do tlospital São Francisco. sob responsâbili-
dâde dâ Secretaria de Saúde do Municíplo de Grajaú/MA: Pode-

râo panicipal deste pregão cletrônico as emprcsas que preencherern

os requisitos do Editat. A sessão pública aconteceni pelo site: htlp:/i
wrvw.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos estão à dispo§iÇào dos

interessados na Comissío Pcrmancntc rlc Licitação - CPL da Prcfci-

tura Mrmicipal dc GrajaúMA, localizaü na Rua Patrocínio Joryc.

05, centro, Grajaú - MA. de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as

12:00 horas onde podeÍão ser consulrados e adquiridos gratuitamentc no

site http//wwwlicitanet.com.br, no portal de transparência http://tranr
parencia.grajau.nra.gov.br/, ao mural de ticitaçôes do SacopMa, maio
res inÍbrmações, bem como pedidos de esclarecimento e impugnação

poderão ser feitos através email e-mail: cpl-grajau(4diotmail.com e

pelo telefone (99) 9E201-9175. Qualquer modificafo no Edital sera di-
vulgedana forma do artigo 21, § 4"da Lei 8.666/93 e comunicada aos ir
teressados que adguirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos

deverâo ser protocolados na CPL, no endereço acima. 6rajaú (MA),
I 3 de outubro,le 2021. Osvaldo Silva da Costa Prcgoeiro Ofi cial.

PREGÃO ELETRÔNICO N'01Ú2021. OMunicipío deGrajaú- N{4.
toma público aos interpssados guc. com basc na Lei n' 10.O2.4;2O19.
f o.52O/O2 c súsitliariamentc as disposiçõcs da Lci n" 8.666193 c suas

alteraçôes posreriores, fará realizar às 08h30min (horário de Brasilia)
do dia 03 de novembro de 2021, licitação na modalidade Pregão Elc-
trônico do tipo Nlenor Preço por item. tendo por objeto: scleçâo da
proposta mais vantajosa objetivando a contratâção de sewiços
de Laboratórlo Regional de Prótese Dentárie (LR"PD). Poderão
participar deste pÍegão eletrôuico as empre§as que preencheretn os

requisitos do Editat. A sessâo pública acontecerá pelo sile: hrtp://
wwrv.liciunet.com.br. O Edital e seus ascxos esÉo à disposição dos
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DIÁRIO OT'ICIAL DA UNIÃO.SCçãO 3

avrso DE xoMolo6açÃo
ToMADA DE PBIçO5 Nt 8/2021

apos @nrtaud. a rêguhíidrd€ doi atg! pí&dimêntalr, ! lutoík âde
competentc o Sr. AUGUSTO AwES ÍElxElRA JUNIOR, HOMOIOGA o AdiudioÉo a Ímâdâ
dê PÍêços nc @8/2021, e êm fâ.ê.o! prlmiplor orden.dot atEvdr da Lei ni 8.566/93 e
rlrcrrçõeJ polaeriorê!, conío.me lndlcrdo rc qurdÍq !b.üq rdvc: 01 . HOMOLOGAR B

oíeEnte [rcrtacão nertei t€.mr: ol Pces ÁdmlnlttraliE nr 055/2021, bl Modalidad€:
Tomâd. d. PÍeç6 c) Número: m8/2021 d) ÍiÍp: 'M.no. Preço Global' c) O.ta dr
Adludrcaçôo o4/10/2021 í) objêlo: ContratrÉo de cmpíêtâ pan íecspera(lo de eíndâ3
vl.lnair no Munidpio de Cidêl6ndia-tú4, conform! projcto básl@, mstânte do Anuo I do
Edatal, e aind, cm @níoímldadê om !! normü lrtlbclcidli na TOMAOÂ, OE PR€çOS dc
nl CrOS/2O2t CPL g)P.ilr.dor dc 3Êrv|çor venccdoÍ deí! E"ít!mc: Emprês: ENGEMAQ
LOCIçÕES E SÉRVIçOS ErRELr. CNP,I ne: (X.S12.261/O0Ol.o9, Amdr Câíelo Bre@, nr O,
yiir vi!óíiâ, CEP 65.927.000, êm Drvtnopoli§ MA. RESUITADO 0Â HOMOTOGÂCÀO: ltêm 01,
Dê$rição Con(rrtaç5o dê emprcg paru rrupcÉçôo dc 6trad$ viciBs no Muni(ÍpE dc
Crdclándra.M., confarmc projeto bá$co, constante do Aoero I do EditBl. Und Edlíicsção,
qid 01, P. Coôt..t.do 679.969,fO, V.loÍ Toàl tlmoloSâdo cm nS 679-959,10 (rei*.nt6
ê getantô a nova mil, f,oEcôt6 a *snta C nN Ícait dq entaE).

od.lándi!.Iú., 5 de outubío dê 2021.
AUGUíO AI.VES I!I)(EIRA IUNIOR

Ordenado. dr Oarp$a

avtso DE ADJUDTCÁçÀO

ÍoMADA OE PREçOs Nt 9/2Or

Âpor congtrtadà a r.tularidsdc dos atos pEedlmcntôi9, o PÍesidonte da CPL o
5r. ONYXL(EY FATIANO OOMINGOS SOAFÉS, e em Íô.ê.os prin.ípio5 ord!ôsdot rtnvés d.
lsr nr §.666/93 e re! sltcíaçõ€5 porteÍioíer, onfotme irüic.do no guadp abôiro,
ísolvê: Ol - ÂOJUOICÂR a prê4^E Llch.ç.o o6rte5 tem6: a) Prcs AdminiltEtiw nt
056/2011 b) Mod.lidrde: Torod. d. PrÊç6 c) NúmcD: nr 009/2021, d) Íipo:'M€not
Prrço Glob{1" el Dat. dô adtudiÉçãot o4.|LO|2O?L f) Objcto: Contnt!ç;o dô êmprêe p.r.
pôumentnsão asHlti@ no Munidpio de Cidêlándiô-Mr, conlormo Píojllo Bósico, const!ntc
do Anero ldo Edità|, e àindâ cm @níormidrde om rs normã5 cttab"ltridar na TOMADA
DE PREços de ne 009/2021 CPL t) Pr.rr.d6 dç rctuiçd wredo. d& cÊÍilme: Efiprc$:
EIIGEMÀO LOCiÇÕ€S E SÉnVrçOS ETREU, CNP', il: 04.512:6vO0O1-09, AEnidô C.rteto
Brânco, nr 00, Vila vjtó,iô, CEP 65.927.000, êm D.vinopollr MÂ, RESUIÍAoO DA
AO,UDICAçÃO: ltem 01, Descnção ContírtsÉo de êmpr6 pan prüment Co ôrfáltro no
Municlpio dc cldelándl..Ma, @níoÍme Pro,êto 8útico,6nsntÊ do Arexo I ô Ediül. Und
Edíicssão. Prcço E5ümdo 584.500,00. P,eço Contrludo 584.075.93. Valrí Totrl
Adjudiodo em RS 53/t.075,93 (quinh.ntot ê otcnlr ! quatrc mil, tetanb e dn@ Íeai!,
ôovenl! c tíé! cenbws). Crdelâôdia/Mr, 04 do outubro de 2021.

O'.IYXTTTY FAT'ANO OOMINGOS SOARÉs
Prêtidentê d. CPI

PEDRO GUATS€RÍO PI'ITIEIRO NEIO
Memb@ d. CPL

. LUHANA TIGUEIREDO ÍAÍTGO'.
sêcÍêtarL dr CPL

avlso Dt HoMoroGÂçIo
TOMATTA OE PREçOS Nr 9/2O2r

Apór Éon5tlLdâ a rcguhridlde dG âtos p@dlmcnbF, o lutoruade
@mÉtent o 9. ÂUGUíO Al. s TEIXEIRÁ JUNO& HOMOLOGA ! Adrudac.Íio r Íom.dâ
dê Preçoi 

^l @9Í2OZL ê em tàe .os prircípi6 ordenrdú .t[€s da Lel nr 8J66/9! e
.ll.Eçôe, po5tcrioíê5, conto.me indisdo @ quadrc rbrie, relw: 01 HOMOLOGAR a
prêrntô Licit!§ão n.et.r rcrmor: â) Pre55 AdministÍstivo nl 056/2021, b) Modalid.de:
Ímâdô de Píeç6 c) Númôro: ô9l202f d) Tipo: ^Mêôú Prêço Glob.l" c) Oat da
Miudiaio. o1llol2ozL f) ObJÊto: cont6tâç:o dc êmprce p.r. pôvime^bçãô refálüo
no Municrpro de Odelandi.-Ma,. conídmê Êíoiato báÍÉo, @5t ntc do Ancro I do Edital,
ê ,rnd. €m coníqmid.dc com .. normat estabclffidâs oa ÍOMADA OE PRIçOS d. n!
OO9/2O2L CPL. g)Fre5trdoí de $rviç6 wMdq dertc erttm!: EmpÍes: ENGEMAO
LOCÀçôtS E SERVIçOS €lRELl, CNPJ nr: O1.512.264/0001-09, Awôld. Cartclo Bnnco, nr 00,
Vila vrrór'a, CEP 63.927.000, rm Orviôopoir MÂ. RESULTÂOO DA HOMOLOGAçÂO: ltcm 01,
Dêsíição Contratsçao de empres. pâía pavimentaÉo ôíálticc rc Msnlciplo d.
Cidllá^diá.M.,, @níoí6c proicto barico, cdstrnlc do Anero I do tdiÉ|. Und edirieÉo,
Qtd 01, P. ContràEdo 584.075,93. Valor Total HomoloBldo em RS 584.075,93 (quinhenros
e ohenta e qúatro mil, §etentâ e cioco Íe.is, nownta e Íês crntarcc).

'''^",i'JlÍ§yí,lgh1lllRr,fl '-,ão;'
OÍdênadoí d€ Oãpes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIçÃO DO LAGO.AÇU

AV|SO§ OE uClrAçIO
PÀfGÂO Él..ErnôÍ{rco . sRP ,{r 7/2021

A Preíêrtur. MunicilEl dr Concelç,o do Lago Açu, torn. públl@ rot
interessdos que l.ró íellirôr Llcitrdo na Modôlldrdc prcgâo Eleaíônlso. sRP do Tipo
Mônor Preço tpr ltcm. SASE LEGAL: Lcl 10.52012002, Lei nr 8.666/93 ê 5ua5 alter.çõer
c Oftreto ôr lO.O24l2019. OSrEfO OE LICÍÍAçÃO: *lcçáo d! rropostôs mts vântajo§
pà.e íegrrtÍo de preçq objetivôndo íutuÍr a rvcnturl conl,rtàçao de p.jrga jurídio
pâíê o ío.necrmênto d! mâterillt dc lníormátrca. vi$ndo âtchdcr a9 hacêsidade! d!,
sec.etêí.ar do MúnicÍpo de Concêição do Là8o Açu/MA . ABERTUSA: 28 de outubro dê
2021 à3 g:Oo(ntr horuelHoráílo d! 8[rnh. |NFOÂMAçÕES: o Editãl G rcu§ lncro!
cn@ntêm-Jc. diipo!Éo na sak dc r.!niõ!r do pr&io dr PrcÍcitur! Municipal no
hoáío dê OgiOOhÍs à3 l2:OO hrr, dc rctund, r sctta.íêirâ, n! Íu, do Coméícto !/n,
c.ntío, Concêiçro do LrSg AçulM^, no cndcreço cl.trônico
w.licÍtacâolâgdcu-com.br ê ww.tÉ.6r.Bov.bÍ ou ellcltando pclq €-mall
cpl..lô@hotmrll.com.

PÂEGÀO Et^EriôXrCO 5R9 Ni t/2o2r

rsSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAT DE

EXTBÂTO OE

AV|9O DE aOJUDTCÁçÀO

A PEsidcntê dr Comit3§o Plmancntê de l"iclrrção r ldiudie o cbrêto d.
pc*ntc licitãção o cmpc5 vcnedm: CONÍRAL CONíRUéões f râArtsponrEi, Olpl:
63.420.59O/(m1.21, submctendo ao S€nhq S€cÍêiáío trl decirão.

GowrnôdoÍ Nêwton 8cllo.MA, 9 de âg610 de 2021.
MARCIA REGINA O€ SOU§A TINS

Pí6idmtê dr Comi$;o PêímaDente dc Licit.Éo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

avrs6 DE lrcÍÍÀçÀo
pRrcao Ét.EÍRôt{tco r.e 14/202Í@vpMG

c?L d.
GEl.ú i
onslEdor
no mnl r

hoEt ondo

irÍorrugci,
do ÊGili

6pon l

no ítê

PRECÂO ÉlEÍ8únlCO

quc, cm bag na Lei
nr 8.666/93 e tuâr

dia 27 de outubro dc
mcm, pcçô pd

rob íespons!bilidade dô Socrot.ria de Soüdc
dcsrc prcalo el?tíóôico àr cdpreee quc
sisâo publia â@ôteceá pelq r.te.

ba3ê na Lci
C !Uô5

do dir 2, dc outubro dc
mtrcr prcç! pq item,

âquitiCo de med@nênt6 e insumos pôra .t.ndcr
Fn nciso,

eitão à lntcresdot nô
l@liad. nr

ú l2:0O
ponal dâ trôcpârêrc|ô

do S.cgpMâ íalorcs
pod€rão ser í€itor atnvés
sr rdquiÍiro rc rite

PRIGAO Erf,rnôMCO Nr 16/202UOL,PM6

O MuhicÍpio de 6Ei.ú . MÀ, toÍm públko aor intcersdG que, cm bôE na Lci
nr 10.024/2019,10,520/02 c rubridirri.mentê !t dilposkõcr dr [êi nr 8.ffi/93 e ru.r
.hcôÉ.r poí.rioE!, tr.á re.ltaÍ ar 14h3omin (horário dc B.âríl'.1do dh 03 dê noEmbrode
2021, lktt8ção na modllldrde PÍcBão EhtÍürko ne 0t6l2o2t, . do ripo menor prefp por item,
lendo poÍ objrto;iselêCo d! proEErta mals vantsiosr objettvlndo s contrut!íão dG *rüços dc
l,ôborrt&io Rctiodl dc Prótls DendÍi! (LÂPO), Podcrão pôírtcipar d6te preglo eterÍóáico.t
empGs, q€ pf,schcrcm oi Équhitc do Edital. A !§ão públi6 a@ntcccrú peto rite:
http://M.ll€hrret.@m.H. O Edhrl e r{r àncrci catão r dispotlfão do! interciedoi n!
Comirdo Prímlncnt! de Ljritaçio - CPt dô PrcÍlituE MuniciOEl de Goraú/MÀ lGliãds ns
Ru. hríGinio roBc, 05, çanbo, Gaj.ú . MÂ, dê Ícfuhdâ.íei6 a s[â.ícir. d.3 08:@ âs l2!O
horas ondc podcrío ler otultado3 Bratultarenle no gortãl d, tíanlpôrôncia
hnp://transparenqo.Sí.jdu.m.gov.br/, no mu6l dê llcitrções do Sô@ÊMs msioÍer
rníormtScr, bcm @mo pedtdor dc c*hrcjmenb. lmpugEdo pod€rão sci íertos atnvét
do +ru|: cplíBjlu@hotsruil.óm. O Ed-rtal ttmtÉm póde Er .dquiido rc eitc
http://M.liciunct.@m.ú.

Mun,cípio dê Concejçeo do Lago AçulMA. ABERTUÂA: 29 d. outubÍo dc 2O2f àt
9:00{nov€ ho.às}HôÍáÍio de Erarilia. INfORMAçÕÉS: g Edltal e tuE ancros ênç@tram-
5e a ditporíçâo na sah de Íeunióes do prário da Pícíaitur. Municipal no hoíario dc
03:C§hr5 às 12:00 hí!, dê tegund. ! *rt ícira. na rua dc Comércto r/n, scntro,
Conerção do LaSo AçU,/MA, no endercço elctrônrco w,licitâcrolagolcu.com.br e
whv.tce.mô.Bov.br ou iolicrtôndo pclo e"mril cpl.clâ@hotmril.@m.

Coneição do L.Bo Açú - MA, I de oltubÍo dc 2021.
ROORIGO PEREIRÁ DoS SANTOS

Pret€lro

A Conissao Pcrroncnu dc Lkieção rona púbtÉo ao! rnteíc§d6 oÉ em sào
realtro$ no di. 13 dc outubro dê ZO2t à lOOOh ldê. hqar), @ hodltkjôdê PREGÀO
ErfÍRÔNtco o72no21.sRp tendo @rc oBJrro: &urrii:J*iniüt a t iriiái raární poro
.tender a Unidôdê Bá3ico dG Sãúdc. toi d*loÍoô wnedore do.eÊrc ! cmpreo: MIGA
EMPRETNOIMEMTOS

Êm ú dê outubo dê 2021
osvatDo sLva oa coía

Prcgciro
PREFEITURA MUNICIPAI. DE IMPERATRIZ

avlso 0E su9ENsÃo
coN«)RReÍ{OA úBUCÂ Nt 2/202r

ZGOMAR COíA AVEI,INO FIIHO
Sccredrig d! hfÊúotuE e S.ryiço5 Públ'@s

RESULÍADO OE JUIGAMEMO
PREGÃO CIETRÔNI@ NT 72I2O2T.5RP

tíHrGy)N DÉ sousa cTJNHA JúNtoR
PÍqgel.q

A C@irlio Pêr.frôncnE d. Li€itaÉo do f,lunicígo dê tmxEtrir @unr6 &ipanicip.ô!.s dr @NCoRRÊt{clA úeUCl ue'oo:,r:orr, cui tm 
"rããiÃinio oo oí,cro n.

554/2021. GA8/SINFRA, GÉbido por áa @mlsâo em 13 de oltubro 2OZl às 10:36h,
motiv.dr pclo Prees Ádmihlltrrtivo n' 02.10.019/2021, por detamtilcão do S€crerário de
lníraertru_tsG e Sêry|çot Públkos,5r. !gm!r Coru Awrino tilho, lia dctsmrnadr e
SUSP€NSÁO do Pl@se llciEtóno por ísçá d. l,mtMí de tD. 50377253; oÍund! do Mandàdo
de Sêtu6nç. n'O8l1ó9&59.2021.8.10.(DlO. O8JEÍO: Conr.bção de mpÍee ê3pêcqti:!dâ
para runutençio pGrcntivà e @.rêtlv! do irgtam. de iluminição públic: do Munic;pio de
lmpâ.átriúMA, @níomc as ond4ôs ertabelxHar rc Ícmo dê Rcfeíêncta/proieto àárico,
Edital e Éu9 ômxo3.

A prêíeitur. Muni.ipll de Conciçio do L.go Açu, toan. público.ot
rhtcrê9edor quê ,.ri r..li!.r Lirit!çro na Modrlidadâ Pragao €l.trô.i.o - SRp do Ttpo
Menor Preço pot itêm. BASE LEGAL: Lcl lO-52O12002, lêi ne 8.666/93 c suoc olteGçõcr
ê Oêcreto n0 10.02.1/2019. OgrEÍO OE LlCÍÍ^çÃO: Elcção dê proporb3 m.rr v.ntaio$
pa.. íetiitro de p..çor objêtivàndo íutur! ê dentuôl @ntauÉo d. pclio. juridia
paía o íorn.cimento dc mrteriôi! dc axpadi?ôtê c limperc para a5 secíetaiai do

Processo no

Folhas os

/)l\ (r. da"..É. d o, r.ã,(do .o .úre .hü.o
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